
EDITAL DE ABERTURA N° 03/2024

A PRODESAN – Progresso e Desenvolvimento de Santos, nos termos da legislação vigente, e por meio
da Comissão Especial  de Processos Seletivos,  no uso de suas atribuições,  torna pública  as instruções
relativas à realização do Processo Seletivo para preenchimento de vagas dos empregos do seu quadro de
pessoal.

Este Processo Seletivo será regido pelas instruções especiais que fazem parte deste Edital.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. Os empregos, seus respectivos códigos, o total de vagas, a escolaridade, as exigências, a carga
horária semanal, o salário e o valor de inscrição, estão estabelecidos na tabela que consta adiante:

Código Emprego Total de
Vagas

Escolaridade /
Exigências /

Carga Horária Semanal

Salário
(R$)

Valor de
Inscrição

(R$)

1015
AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS – APLICAÇÃO:

MECÂNICA

CR
Ensino Fundamental

220 horas
R$ 2.207,21 R$ 54,30

1017
AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS – APLICAÇÃO:

OPERACIONAL

CR
Ensino Fundamental

180 horas
Disponibilidade para o

trabalho no domingo (em
escala)

R$ 1.300,43 R$ 54,30

1014
AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS – APLICAÇÃO:
SERVENTE DE OBRAS

1 Ensino Fundamental
220 horas

R$ 1.998,16 R$ 54,30

1020 BALANCEIRO CR
Ensino Médio

180 horas
220 horas

R$ 1.494,81
R$ 1.827,00

R$ 67,80

1022 COLETOR DE LIXO
01

Ensino Fundamental
220 horas

R$ 1.827,00 R$ 54,30

1040
LABORATORISTA (USINA DE

ASFALTO)
CR

Ensino Médio e
conhecimento em

técnicas de laboratório
220 horas

R$ 3.453,87 R$ 67,80

1043 MARTELETEIRO
CR Ensino Fundamental

220 horas
R$ 2.079,29 R$ 54,30

1048

OFICIAL DE MANUTENÇÃO
– APLICAÇÃO:
CARPINTARIA

CR Ensino Médio
220 horas

R$ 2.296,83 R$ 67,80



1050
OFICIAL DE MANUTENÇÃO
– APLICAÇÃO: ELÉTRICA

DE AUTOS
CR

Formação técnica na
área de elétrica veicular

220 horas

R$ 2.296,83 R$ 67,80

1051
OFICIAL DE MANUTENÇÃO

– APLICAÇÃO:
ENCANADOR

02
Ensino Médio

220 horas
R$ 2.079,29 R$ 67,80

1052

OFICIAL DE MANUTENÇÃO
– APLICAÇÃO: MECÂNICA CR Ensino Fundamental

220 horas
R$ 2.296,83 R$ 54,30

1053

OFICIAL DE MANUTENÇÃO
– APLICAÇÃO: PEDREIRO 02 Ensino Médio

220 horas

R$ 2.296,83 R$ 67,80

1054

OFICIAL DE MANUTENÇÃO
– APLICAÇÃO: PINTURA 01 Ensino Médio

220 horas

R$ 2.079,29 R$ 67,80

1057
OPERADOR DE MÁQUINAS

PESADAS
01

Ensino Médio
Carteira Nacional de
Habilitação – CNH –

Categoria “D”
220 horas

R$ 2.537,13 R$ 67,80

1059 RASTELEIRO CR
Ensino Fundamental

220 horas
R$ 1.827,00

R$ 54,30

1.2. A descrição sumária das atribuições dos empregos listados na Tabela do item 1.1 consta no Anexo I
deste Edital.

1.3. O Processo Seletivo destina-se a selecionar candidatos para preenchimento das vagas relacionadas
no item 1.1, sob o Regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, nesta data, e mais as que
vagarem ou que forem criadas durante o prazo de validade do Processo Seletivo.

1.4. Os salários mencionados no item 1.1. deste Edital referem-se ao mês de  novembro/2024 e serão
reajustados de acordo com os percentuais aplicados pela PRODESAN por ocasião da data base das
categorias.

1.5. Aos vencimentos será acrescido o Vale Alimentação mensal nas seguintes proporções:

Para jornada de trabalho de segunda a sábado: R$ 832,00

Para jornada de trabalho de segunda a sexta: R$ 704,00

Para jornada de trabalho em turno de revezamento: R$ 768,00

1.6. Os Anexos, parte integrante deste Edital, são os que seguem:

Anexo I – Síntese das atribuições dos empregos;

Anexo II – Programas das Provas;
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2. DAS INSCRIÇÕES

2.1. A  inscrição  do(a)  candidato(a)  implicará  no  conhecimento  e  a  tácita  aceitação  das  normas  e
condições  estabelecidas  neste  Edital  e  das  normas  legais  pertinentes,  bem  como em eventuais
retificações, comunicados e instruções específicas para a realização deste certame, acerca dos quais
o(a) candidato(a) não poderá alegar desconhecimento.

2.2. Objetivando  evitar  ônus desnecessário,  o(a)  candidato(a)  deverá  orientar-se no sentido  de
recolher  o  valor  de  inscrição  somente  após  tomar  conhecimento  de  todos  os  requisitos
exigidos para este Processo Seletivo.

2.3. O(a) candidato(a), ao se inscrever, estará declarando, sob as penas da lei que, após a aprovação
neste Processo Seletivo e que no ato da nomeação, comprovará que satisfaz as seguintes condições:
2.3.1. ser brasileiro(a) nato(a) ou naturalizado(a), na forma do artigo 12 da Constituição Federal e

legislação vigente;
2.3.2. ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos ou ser emancipado(a) na forma da lei;
2.3.3. estar em dia com as obrigações do Serviço Militar (se do sexo masculino);
2.3.4. estar em situação regular com a Justiça Eleitoral;
2.3.5. possuir a escolaridade/exigências para o respectivo emprego;
2.3.6. não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício do  emprego, achando-se no

pleno gozo de seus direitos civis e políticos;
2.3.7. submeter-se,  por  ocasião  da  nomeação,  ao  exame  médico  pré-admissional,  de  caráter

eliminatório, a ser realizado pela PRODESAN ou por sua ordem, para constatação de aptidão
física e mental, sendo impedido o ingresso de portadores de moléstias incapacitantes para o
respectivo emprego e aquelas integrantes do rol de moléstias ensejadoras de aposentadoria
por invalidez, nos termos do regulamento da Previdência Social;

2.3.8. preencher as exigências do emprego segundo o que determina a Lei e a Tabela constante do
item 1.1 do presente Edital;

2.3.9. não  ter  sido  dispensado(a)  por  justa  causa  ou  demitido(a)  a  bem  do  serviço  público  de
qualquer  dos entes federativos, da administração direta ou indireta nos últimos 05 (cinco)
anos, a contar da data prevista para o início das respectivas atividades;

2.3.10. apresentar declaração de bens e valores nos termos da Lei;
2.3.11. apresentar  regularidade nos  cadastros  NIS,  PIS/PASEP e no CPF, mediante  entrega  dos

respectivos comprovantes; e
2.3.12. apresentar declaração de acumulação ou não de empregos públicos.

2.4. A comprovação dos requisitos elencados no item 2.3. deste Edital far-se-á mediante a apresentação
dos documentos, sem prejuízo de outros eventualmente exigidos pela legislação municipal, estadual
e  federal,  não  constantes  neste  Edital,  bem  como,  outros  documentos  complementares  que  a
Administração entenda pertinentes.

2.5. No ato da inscrição, não serão solicitados comprovantes das exigências contidas no item 1.1. deste
Edital,  sendo  obrigatória sua comprovação após a nomeação,  dentro  do prazo estipulado para a
posse.

2.6. O período de inscrições poderá ser prorrogado, por necessidade de ordem técnica e/ou operacional,
a critério da Administração.

2.7. A prorrogação do período de inscrições poderá ser feita sem prévio aviso, bastando, para todos os
efeitos legais, a comunicação por meio de Edital a ser publicado no Diário Oficial do Município de
Santos  (diariooficial.santos.sp.gov.br) e  nos  endereços  eletrônicos  do  IBAM  (www.  novo.ibamsp-  
concursos.org.br) e da PRODESAN (prodesan.com.br)

2.8. Ao  se  inscrever,  o(a)  candidato(a)  deverá  indicar  o  código  do  emprego  para  o  qual  pretende
concorrer, conforme tabela constante do item 1.1 deste Edital.

2.8.1. É  permitido  ao  candidato  inscrever-se  para  mais  de  um  emprego  desde  que
pertencentes a blocos diferentes conforme tabela a seguir:

3



Bloco A Bloco B

Auxiliar  de  Serviços  Gerais  –  Aplicação
Operacional

Rasteleiro

Oficial de Manutenção – Aplicação Mecânica

Oficial de Manutenção – Aplicação Pintura

Oficial de Manutenção – Aplicação Carpintaria

Laboratorista (Usina Asfalto)

Operador de Máquinas

Auxiliar de Serviços Gerais – Aplicação Mecânica

Auxiliar de Serviços Gerais – Servente de Obras

Balanceiro

Coletor de Lixo

Marteleteiro

Oficial de Manutenção – Aplicação Pedreiro

Oficial de Manutenção – Aplicação Encanador

Oficial  de  Manutenção  –  Aplicação  Elétrica  de
Autos

2.8.2. Caso seja efetuada mais  de uma inscrição para empregos pertencentes ao mesmo bloco,
será considerado, para efeito deste Processo Seletivo,  aquela em que o candidato estiver
presente na prova objetiva.

2.9. Ao se inscrever  no Processo Seletivo,  o  candidato  deverá  observar  atentamente  as  informações
sobre a  aplicação  das  provas,  em especial  os  requisitos  mínimos  de  escolaridade  e  exigências
constantes deste Edital.

2.10. As  informações  prestadas  no  formulário  de  inscrição  serão  de  inteira  responsabilidade  do(a)
candidato(a),  reservando-se à  PRODESAN e ao Instituto Brasileiro  de  Administração  Municipal  –
IBAM o direito de excluir do Processo Seletivo aquele que não preencher esse documento oficial de
forma completa e correta e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos.

2.10.1. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração da opção do emprego.

2.10.2. Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga.

2.10.3. Não haverá devolução da importância paga, ainda que a maior ou em duplicidade, seja qual
for o motivo alegado.

2.10.4. É vedada a transferência do valor pago a título de inscrição no presente Processo Seletivo
para terceiros, para outros Processos Seletivos ou para outra opção de emprego.

2.10.5. Não serão aceitas  inscrições  por  via postal  ou que não estejam em conformidade com o
disposto neste Edital.

2.10.5.1. Na impossibilidade de acesso particular à internet, o(a) candidato(a) poderá efetuar
sua inscrição por meio de serviços públicos, tais como os infocentros do Programa
Acessa São Paulo (www.acessasaopaulo.sp.gov.br). Para utilizar os equipamentos,
basta fazer o cadastro, apresentando o RG, nos próprios Postos Acessa São Paulo.

2.11. Caso o(a) candidato(a) (deficiente ou não) necessite de condição especial para realização da prova,
deverá  requerê-la,  no  mesmo  período  destinado  às  inscrições,  IMPRETERIVELMENTE,
obedecendo ao seguinte procedimento:
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2.11.1. Acessar o link próprio deste Processo Seletivo, no site do Instituto Brasileiro de Administração
Municipal – IBAM – www.novo.ibamsp-concursos.org.br.

2.11.2. Durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo “Condição Especial”, especificar os
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as instruções ali indicadas.

2.11.3. Além do requerimento mencionado acima, o(a) candidato(a) deverá, obrigatoriamente, anexar
laudo médico que justifique a solicitação de condição especial para a realização das provas.

2.11.4. Para o envio do laudo médico, o(a) candidato(a) – durante o período de inscrições – deverá
acessar o link próprio deste Processo Seletivo, no site do Instituto Brasileiro de Administração
Municipal  –  IBAM  (www.novo.ibamsp-concursos.org.br)  e  submeter  a  documentação
pertinente.

2.11.5. O laudo médico deverá ser enviado digitalizado, frente e verso, se for o caso, com tamanho
de até 1 MB, por documento anexado, na extensão “.pdf”, “.jpg”, “.jpeg” ou “.png”.

2.11.6. O laudo médico deverá conter nome completo do(a) candidato(a), CRM, carimbo e assinatura
do profissional que o emitiu, estar legível, e ter sido expedido no prazo de 12 (doze) meses
antes do término das inscrições, sob pena de não ser considerado. 

2.11.7. O IBAM não  se responsabiliza  por  qualquer  tipo  de  problemas  técnicos  que  impeçam  a
chegada do laudo e do requerimento de solicitação de condição especial  ao seu destino,
devendo o(a) candidato(a) se certificar de que o laudo fora devidamente recebido. 

2.11.8. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade
do pedido.

2.11.9. O(a) candidato(a) está ciente de que a realização da prova nas condições do item 2.10, não
significa que ele será automaticamente considerado apto na perícia, que será realizada por
profissional indicado pela PRODESAN. 

2.11.10. O(a) candidato(a) que não encaminhar tempestivamente seu requerimento de solicitação de
condição especial para a realização da prova juntamente ao laudo médico, seja qual for o
motivo alegado, não terá a condição atendida.  

2.11.11. Não serão considerados os documentos entregues por outro meio que não o estabelecido no
item 2.11.1 deste Edital. Caso o(a) candidato(a) utilize outro meio que não o estabelecido
neste Edital terá indeferido seu pedido de condição especial.

2.11.12. A  realização  das  provas  por  estes(as)  candidatos(as),  em  condições  especiais,  ficará
condicionada à possibilidade de fazê-las de forma que não importe em quebra de sigilo ou
não enseje seu favorecimento. 

2.12. O(a) candidato(a) poderá requerer ser tratado pelo gênero e nome social durante a realização das
provas  e  qualquer  outra  fase  presencial.  Para  tanto,  deverá  preencher  campo  próprio  no
disponibilizado na página de inscrição do Processo Seletivo, bem como na área do candidato. 

2.12.1. Requerido o tratamento pelo nome social, o(a) candidato(a) deverá submeter, na área do(a)
candidato(a),  declaração  escrita  de  próprio  punho  assinada,  solicitando  o  tratamento  por
nome social, com tamanho de até 1 MB, na extensão “.pdf”, “.jpg”, “.jpeg” ou “.png”.

2.12.2. Quando das publicações dos resultados e divulgações no site do IBAM, será considerado o
nome e gênero constantes no registro civil e informado pelo (a) candidato (a) no formulário de
inscrição.

2.12.3. O(a) candidato(a) que não efetuar a solicitação mencionada no item 2.11 ou não enviar a
documentação pertinente no período destinado às inscrições, não poderá alegar prejuízo ou
constrangimento, arcando com as consequências advindas de sua omissão.
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2.13. O(a) candidato(a) que tenha exercido efetivamente a função de jurado(a), a partir da vigência da Lei
Federal nº 11.689/2008 e até o último dia do período das inscrições para este Processo Seletivo,
poderá solicitar esta opção para critério de desempate, de acordo com as seguintes orientações: 

2.13.1. O documento comprobatório descrito no item 2.13 deverá ser enviado por meio do link próprio
deste Processo Seletivo,  no site do Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM
(www.novo.ibamsp-concursos.org.br), no campo destinado ao envio da documentação.

2.13.2. O documento comprobatório deverá ser enviado digitalizado, frente e verso, se for o caso,
com tamanho de até 1 MB, por documento anexado,  na extensão “.pdf”,  “.jpg”,  “.jpeg”  ou
“.png”.

2.13.3. O(a)  candidato(a)  que  não  atender  aos  itens  deste  Capítulo  não  terá  sua  condição  de
jurado(a) utilizada como critério de desempate. 

2.13.4. O(a) candidato(a),  para fazer jus ao previsto neste item, deverá comprovar ter exercido a
função de jurado(a) entre a data da vigência da referida Lei e a data de término das inscrições
deste Processo Seletivo.

2.14. As inscrições do candidato que deseje concorrer como pessoa com deficiência ou negro deverão
obedecer, rigorosamente, o disposto nos Capítulos 4 e 5 do presente Edital, respectivamente.

3. DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO

3.1. Os candidatos  que se julgarem amparados pelo Decreto  Municipal  nº  4.746,  de 29 de janeiro de
2007, ou pela Lei Complementar Municipal nº 412, de 21 de setembro de 2000, os quais estabelecem
a gratuidade da inscrição no Processo Seletivo, deverão proceder da seguinte forma:
3.1.1. Preencher, no ato de sua inscrição, o “Requerimento de isenção de pagamento da taxa de

inscrição” e comprovar que atende a um ou ambos os requisitos descritos a seguir:

1. Acessar o site novo.ibamsp-concursos.org.br, nos dias 10 e 11 de dezembro de 2024;
2. Localizar, no site, o “link – Área do Candidato” deste Processo Seletivo;
3. Clicar em “Inscrição Online”;
4. Preencher total e corretamente o cadastro dos dados solicitados;

5.  Enviar  a  solicitação de  isenção e os  documentos  comprobatórios  digitalizados,  frente  e verso,
quando  necessário  se  for  o  caso,  com  tamanho  de  até  1  MB,  por  documento  anexado,  na
extensão  “.pdf”,  “.jpg”,  “.jpeg”  ou  “.png”.  IMPRETERIVELMENTE,  até  as  23h59  (horário  de
Brasília) do dia 11 de dezembro de 2024.

6. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou rasurados ou arquivos corrompidos.
3.2. O candidato deverá encaminhar os seguintes documentos, de acordo com sua situação:

Doador de sangue:

 Documentos  comprobatórios,  contendo,  no  mínimo,  duas  doações  de  sangue  efetuadas  em um
período de um ano, no município de Santos, sendo que a última doação deverá estar dentro do prazo
máximo de 12 (doze) meses anteriores à inscrição de isenção;

 A comprovação da condição de doador de sangue deverá ser efetuada através de documento, em
papel timbrado com data, assinatura e carimbo da entidade coletora.

Desempregado:

 carteira de trabalho onde conste o número da carteira (página com foto), dados cadastrais (verso da
página), último registro profissional e página em branco subsequente;

 Página onde conste o carimbo do Programa de Atendimento ao Trabalhador ou outro programa de
governo semelhante, com data de cadastro há mais de 30 (trinta) dias da inscrição de isenção; 

 guia de recebimento do seguro-desemprego referente ao último registro profissional.

Hipossuficiente:
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 último  comprovante  de  pagamento  contendo  remuneração  bruta  de,  no  máximo,  1 (um)  salário-
mínimo.

3.3. A ausência de qualquer um dos documentos acima listados acarretará o indeferimento do pedido de
isenção.

3.4. Não serão aceitos pedidos de isenção do valor da inscrição após o dia 11 de dezembro de 2024 ou
por outro meio não especificado neste capítulo.

3.4.1. O Edital contendo o resultado do pedido de isenção será divulgado nos sites do IBAM, da
PRODESAN e  no  Diário  Oficial  do  Município  (diariooficial.santos.sp.gov.br)  no  dia
20/12/2024.

3.5. O(a) candidato(a) que tiver  seu pedido de isenção deferido estará automaticamente inscrito(a) no
presente Processo Seletivo, não havendo necessidade de pagar o boleto. 

3.6. O(a) candidato(a) que tiver  seu pedido de isenção indeferido,  caso deseje participar  do Processo
Seletivo, deverá acessar a “área do candidato” do Processo Seletivo no site do IBAM e imprimir o
boleto do valor correspondente à inscrição para quitação até o dia 10 de janeiro de 2025.

3.7.   Os pedidos de isenção do pagamento do valor da inscrição serão analisados pelo IBAM.

4. DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA

4.1. Às pessoas com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas, previstas no inciso VIII, do
artigo 37 da Constituição Federal, na Lei Federal nº 13.146, de 06/07/2015, e no artigo 37 do Decreto
Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que regulamenta a Lei Federal nº 7.853/89 e na Lei
Municipal  nº  2.412/06,  são  asseguradas  o  direito  da  inscrição  para  os  cargos  em  concursos  e
processos seletivos.

4.2. O candidato com deficiência concorrerá às vagas existentes, que vierem a surgir ou forem criadas no
prazo de validade do Processo Seletivo, por opção de cargo, sendo reservado o percentual de 10%
(dez por cento).

4.3. Na apuração  do  percentual  relativo  às  vagas  reservadas  para  pessoas  com deficiência,  caso o
número de vagas seja inferior a 0,5 (meio), não será oferecida vaga às pessoas com deficiência no
presente Processo Seletivo.
4.3.1. Caso surjam mais vagas durante o prazo de validade deste Processo Seletivo, os candidatos

com deficiência habilitados poderão ser convocados, em atendimento à legislação específica
e ao disposto neste Capítulo.

4.4. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no
artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como aquela discriminada na Lei
Municipal nº 2.662/2009.

4.5. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº
3.298/99, participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos,
no que se refere ao conteúdo das provas, às avaliações e aos critérios de aprovação, ao dia, horário
e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.

4.6. Conforme o disposto no inciso IV do artigo 3º do Decreto Federal n° 9508/18, o candidato deverá
apresentar  laudo  médico  atestando  a  espécie  e  o  grau  ou  nível  da  deficiência,  com  expressa
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a
provável causa da deficiência. 

4.6.1. O laudo médico mencionado deverá ser enviado da seguinte maneira:

4.6.2. Acessar o link próprio deste Processo Seletivo, no site do Instituto Brasileiro de Administração
Municipal  -  IBAM (novo.ibamsp-concursos.org.br)  e realizar  o envio  do laudo médico,  por
meio digital (upload).
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4.6.3. O  Laudo  Médico  deverá  conter  nome  completo  do  candidato,  CRM  e  assinatura  do
profissional que o emitiu, estar legível, e ter sido expedido no prazo de 12 (doze) meses antes
do término das inscrições sob pena de não ser considerado.

4.6.4. O encaminhamento dos documentos mencionados deverá ser feito IMPRETERIVELMENTE
no período destinado às inscrições.

4.6.4.1. O laudo médico deverá ser enviado digitalizado, frente e verso, quando necessário,
com tamanho de até 1 MB, por documento anexado, na extensão “.pdf”, “.jpg”, “.jpeg”
ou “.png”.

4.6.4.2. Não serão considerados os documentos entregues por outro meio que não o estabe-
lecido neste item. Caso o candidato utilize outro meio que não o estabelecido neste
Edital não será considerado deficiente.

4.6.4.3. Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos ou a reti-
rada de documentos após a entrega da devida documentação.

4.6.4.4. O IBAM não se responsabiliza por e-mails não recebidos por motivo de ordem técnica
dos computadores, falha de comunicação, congestionamento de linhas de comunica-
ção ou qualquer outro motivo relacionado.

4.6.4.5. O candidato que não encaminhar tempestivamente o laudo médico, seja qual for o
motivo alegado, não concorrerá na condição de pessoa com deficiência.

4.6.5. A  divulgação  da  relação  de  solicitações  deferidas  e  indeferidas  para  a  concorrência  no
Processo Seletivo como candidato com deficiência está prevista para o dia  17/01/2025, no
site do IBAM, da PRODESAN e no Diário Oficial de Santos.

4.6.5.1. O  candidato  cuja  inscrição  na  condição  de  pessoa  com  deficiência  tenha  sido
indeferida  poderá interpor  recurso,  conforme  instruções  e  dias  discriminados  no
Edital de deferimento/indeferimento de inscrição como pessoa com deficiência.

4.6.5.2. O candidato que não interpuser  recurso no prazo mencionado será responsável
pelas consequências advindas de sua omissão.

4.7. O candidato  com deficiência  que  necessitar  de  tratamento  diferenciado  no  dia  de  aplicação  das
provas deverá especificá-la no formulário de inscrição indicando as condições de que necessita para
a realização das provas e enviá-lo juntamente ao Laudo no prazo destinado as inscrições.

4.7.1. A falta de solicitação especial, tempestivamente, implica em sua não concessão no dia da
realização das provas.

4.8. Nas provas realizadas  com auxílio  de fiscal  ledor,  o candidato  identificará,  para cada questão,  a
alternativa que será marcada pelo fiscal na folha de respostas.

4.8.1. O IBAM e a PRODESAN não serão responsabilizados  por  eventuais erros de transcrição
cometidos pelo fiscal ledor.

4.9. Para a realização de provas no sistema Braille,  as respostas deverão ser transcritas pelo mesmo
sistema devendo o candidato levar, para esse fim, no dia da aplicação das provas, reglete e punção.

4.10. A  realização  das  provas  por  estes  candidatos,  em  condições  especiais,  ficará  condicionada  à
possibilidade  de  fazê-las  de  forma  que  não  importe  em  quebra  de  sigilo  ou  não  enseje  seu
favorecimento frente aos demais candidatos.

4.11. O candidato  com deficiência  que  não  realizar  a  inscrição  conforme  instruções  constantes  neste
capítulo, não poderá interpor recurso em favor de sua condição.

4.12. As  alterações  quanto  às  definições  e  parâmetros  de  deficiência  na  legislação  federal  serão
automaticamente aplicadas no cumprimento deste Edital.

4.13. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção.

8



4.14. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser apresentada como motivo para justificar
a concessão de readaptação do cargo/função ou concessão de aposentadoria por invalidez.

4.15. O candidato  com deficiência  que  não  realizar  a  inscrição  conforme  instruções  constantes  neste
capítulo, não poderá interpor recurso em favor de sua condição.

4.16. Os  candidatos  com  deficiência  aprovados  deverão  submeter-se,  quando  convocados,  a  exame
médico a ser realizado pela PRODESAN ou por sua ordem, que terá decisão terminativa sobre a
qualificação  do  candidato  como  pessoa  com  deficiência  ou  não,  e  o  grau/compatibilidade  de
deficiência capacitante para o exercício da função, observada a legislação aplicável à matéria.

4.17. A  compatibilidade  será  determinada  por  meio  de  avaliação  médica  oficial  ou  credenciada  pela
PRODESAN.

4.18. Da decisão da Avaliação Médica Oficial não caberá recurso.

4.19. A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do
direito a ser admitido para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.

5. DOS CANDIDATOS NEGROS

5.1. Aos candidatos negros fica assegurada a reserva de vagas neste Processo Seletivo, na proporção de
20% (vinte por cento) das vagas oferecidas, em obediência ao disposto na Lei Complementar n 1.116
de 09 de abril de 2021.

5.2. Para concorrer às vagas reservadas aos  negros, o candidato deverá especificar no formulário de
inscrição, a sua opção, nos termos do artigo 2° da LC 1.116/2021.

5.2.1. Poderão  concorrer  às  vagas  reservadas  a  candidatos  negros  aqueles  que  se
autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição no Processo Seletivo, conforme o
quesito  cor  ou  raça  utilizado  pela  Fundação  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e
Estatística – IBGE. 

5.3. Os candidatos que optarem pela reserva de vagas destinadas às pessoas negras concorrerão entre si
para  as  vagas  reservadas  e  concomitantemente  às  vagas  destinadas  à  ampla  concorrência,
prestando  o  processo  seletivo  juntamente  com  os  demais  candidatos,  obedecidas  as  mesmas
exigências quanto aos requisitos para provimento dos cargos ou empregos, ao conteúdo das provas,
à avaliação e critérios de aprovação, aos horários e locais de aplicação das provas e à nota mínima
necessária.

5.4. Para efeito do processo seletivo pretendido, a não manifestação do candidato implicará na preclusão
do direito de concorrer às vagas reservadas aos negros.

5.5. Para  se  inscrever  como beneficiário  da  política  de  cotas  raciais,  o  candidato  deverá,  no  ato  da
inscrição: 
5.5.1. Acessar o link próprio do IBAM na página do Processo Seletivo: novo.ibamsp-concursos.org.br;
5.5.2. Preencher em campo específico do formulário de inscrição no Processo Seletivo, a pretensão

de concorrer às vagas reservadas para esse fim;
5.5.3. Enviar 1 (uma) foto 5X7 (cinco por sete) de rosto inteiro, do topo da cabeça até o final dos

ombros, com fundo neutro, sem sombras e datada há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da
postagem, da entrega ou do envio eletrônico, devendo a data estar estampada na frente da
foto.
5.5.3.1. A foto deverá ser enviada digitalizada, com tamanho de até 1 MB, na extensão “.pdf”,

“.jpg”, “.jpeg” ou “.png”.

5.6. A divulgação da relação de inscritos para a concorrência no Processo Seletivo como candidato negro
está prevista para ocorrer a partir do dia 17/01/2025 nos sites do IBAM, da PRODESAN e no Diário
Oficial de Santos.
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5.6.1. O candidato poderá solicitar sua inclusão ou exclusão da opção “candidato negro” apenas nas
datas  constantes  no  Edital  de  divulgação  mencionado  acima,  não  podendo  fazê-lo
posteriormente.

5.6.2. O candidato que não se manifestar no prazo será responsável pelas consequências advindas
de sua omissão.

5.7. A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do
direito a ser nomeado para as vagas reservadas aos candidatos negros.

6. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO

6.1. Para  inscrever-se  via  Internet,  de   10  de  dezembro  de  2024  a  09  de  janeiro  de  2025,  o(a)
candidato(a)  deverá  acessar  o  endereço  eletrônico  www.novo.ibamsp-concursos.org.br durante  o
período das inscrições,  através dos links correlatos  ao Processo Seletivo e efetuar  sua inscrição,
conforme os procedimentos estabelecidos abaixo:

6.1.1. Acessar o site www.novo.ibamsp-concursos.org.br;

6.1.2. Localizar o link correlato ao presente Processo Seletivo;

6.1.3. Ler na íntegra e atentamente este Edital e seus anexos;

6.1.4. Preencher total e corretamente o formulário de inscrição, optando pelo emprego que deseja
concorrer;

6.1.5. Conferir e transmitir os dados informados;

6.1.6. Imprimir o boleto bancário;

6.1.7. Efetuar o pagamento do boleto.

6.2. Para pagamento do valor da inscrição, conforme quadro do item 1.1 será utilizado o boleto bancário
gerado no ato da inscrição que deverá ser quitado até o dia 10/01/2025 respeitado o horário bancário.

6.2.1. Os  boletos  bancários  são  emitidos  com  vencimento  máximo  de  03  (três)  dias.  Caso
ultrapassado o prazo de vencimento, o(a) candidato(a) deverá emitir novo boleto bancário na
área do candidato. 

6.2.2. Para  a  segurança  do(a)  candidato(a)  e  para  minimizar  os  problemas  decorrentes  da
transferência do  numerário  pelo agente recebedor  e sua inclusão  no banco de dados do
IBAM,  recomendamos  que  o  pagamento  do boleto  seja  feito,  preferencialmente,  na  rede
bancária.

6.2.3. O  IBAM  e  a  PRODESAN  não  se  responsabilizam  por  pagamentos  feitos  em
Supermercados, Lojas e Casas Lotéricas ou qualquer outro correspondente bancário.

6.2.4. O pagamento deverá ser efetivado, impreterivelmente, até o dia 10/01/2025, caso contrário, a
inscrição do(a) candidato(a) não será efetivada.

6.2.5. Em  caso  de  feriado  ou  evento  que  acarrete  o  fechamento  de  agências  bancárias  na
localidade em que se encontra o(a) candidato(a), o boleto deverá ser pago antecipadamente
(antes da data efetiva de vencimento).

6.2.6. Não será aceito pagamento correspondente à inscrição por depósito em caixa eletrônico, via
correio, fac-símile, transferência eletrônica, via PIX, DOC, ordem de pagamento ou depósito
comum em conta corrente,  condicional,  cheque,  fora do período de inscrição ou qualquer
outro meio diferente do especificado neste Edital.

6.2.7. O(a) candidato(a) que efetuar o agendamento de pagamento de sua inscrição deverá fazê-lo
utilizando a opção antecipar, para os casos em que a data coincida com feriado ou evento
que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra, e se
atentar para a confirmação do débito em sua conta corrente. Não tendo ocorrido o débito do
valor agendado (e consequente crédito na conta do IBAM) a inscrição não será considerada
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válida.

6.2.8. As inscrições somente serão consideradas efetivadas após a comprovação do pagamento do
valor da inscrição.

6.2.9. Serão  canceladas  as  inscrições  com  pagamento  efetuado  com  valor  menor  do  que  o
estabelecido neste edital e as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados
após o dia 10/01/2025 ou de forma diferente às estabelecidas neste Capítulo.

6.3. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição, poderá ser feita a partir de 2 (dois) dias úteis
após  o  pagamento  do  boleto  pelo(a)  candidato(a),  através  do  endereço  eletrônico  do  Instituto
Brasileiro de Administração Municipal (IBAM), no link correlato ao presente Processo Seletivo.

6.3.1. Para  efetuar  consultas  o(a)  candidato(a)  deverá  acessar  o  site  www.novo.ibamsp-
concursos.org.br e no link “área do candidato” digitar seu CPF e a senha cadastrada. Para
tanto é necessário que o(a) candidato(a) cadastre esses dados corretamente.

6.3.2. Caso o(a) candidato(a) não consiga efetuar consultas relativas à sua inscrição, deverá entrar
em contato com o IBAM por e-mail: atendimento@ibamsp-concursos.org.br.

6.3.3. As correções dos dados cadastrais poderão ser feitas pelo(a) candidato(a) SOMENTE até o
término das  inscrições através do site do IBAM – www.novo.ibamsp-concursos.org.br , na
“Área do Candidato”. 

6.3.4. O(a) candidato(a) que não efetuar as correções dos dados cadastrais (especialmente idade
ou dados que possam ser utilizados como critério de desempate) não poderá interpor recurso
em favor de sua situação após a divulgação dessas informações na lista de classificação,
arcando com as consequências advindas de sua omissão.

6.3.5. O(a)  candidato(a)  inscrito(a)  não  deverá  enviar  cópia  do documento  de identidade ou de
qualquer  documento  comprobatório  de  escolaridade,  sendo  de  sua  exclusiva
responsabilidade a informação dos dados cadastrais no ato da inscrição, sob as penas da lei.

6.4. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM e a PRODESAN não se responsabilizam por
solicitações de inscrições via Internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores,
falha de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, erro ou atraso dos bancos ou
entidades  conveniadas  no que se refere  ao  processamento  dos  pagamentos,  bem como,  outros
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

6.4.1. As inscrições devem ser feitas com antecedência, evitando o possível congestionamento de
comunicação no site www.novo.ibamsp-concursos.org.br, nos últimos dias de inscrição.

6.5. O descumprimento das instruções de inscrição constantes deste Capítulo implicará na não efetivação
da inscrição.

6.6. A seleção dos(as) candidatos(as) será realizada nas seguintes etapas:

EMPREGOS FASE

(Todos)
1ª FASE – PROVA OBJETIVA
De acordo com as atribuições e conteúdo programático

 Auxiliar de serviços 
gerais – Aplicação: 
Operacional.

 Marteleiro.

 Oficial de manutenção 
– aplicação: 
Carpintaria.

2º FASE – PROVA PRÁTICA
De acordo com as atribuições e conteúdo programático
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 Oficial de manutenção 
- Aplicação: Elétrica de
autos.

 Oficial de manutenção 
–Aplicação:Encanador.

 Oficial de manutenção-
Aplicação: Mecânica.

 Oficial de manutenção-
Aplicação: Pedreiro.

 Oficial de manutenção 
de manutenção- 
Aplicação: Pintura.

 Operador de Máquinas 
Pesadas.

 Rasteleiro.

7.  DAS PROVAS OBJETIVAS

7.1. A avaliação  dos(as)  candidatos(as)  se  dará  mediante  aplicação  de  provas  objetivas,  de  caráter
classificatório e eliminatório para todos os(as) candidatos(as).

7.1.1. A aplicação das provas objetivas está prevista para o dia 02 de fevereiro de 2025.

7.1.2. A aplicação da prova na data prevista dependerá da disponibilidade de locais adequados à
realização delas.

7.1.3. Caso o número de candidatos(as) inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes
nas escolas localizadas na cidade de Santos, o IBAM reserva-se o direito de alocá-los em ci-
dades próximas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte
e alojamento dos(as) candidatos(as).

7.2. A  confirmação  da  data  e  as  informações  sobre  horários  e  locais  de  prova  serão  divulgados
oportunamente através de Edital de Convocação para as provas a ser publicado no dia 17 de janeiro
de 2025 nos sites do IBAM (www.novo.ibamsp-concursos.org.br), da PRODESAN (prodesan.com.br)
e no Diário Oficial do Município (diariooficial.santos.sp.gov.br).

7.3. O IBAM e a PRODESAN não se responsabilizam por publicações feitas em outros sites ou em jornais
diversos, sendo as publicações oficiais aquelas realizadas nos sites do IBAM, da PRODESAN e no
Diário Oficial do Município (diariooficial.santos.sp.gov.br).

7.4. O IBAM poderá enviar informações referentes à convocação para a prova objetiva por e-mail,  no
endereço  eletrônico  informado  pelo  candidato  no  ato  da  inscrição,  sendo  de  exclusiva
responsabilidade do candidato a manutenção/atualização de seu correio eletrônico.

7.4.1. Não serão encaminhados informativos de candidatos(as) cujo endereço eletrônico informado
no Formulário de Inscrição esteja incompleto ou incorreto.

7.4.2. O IBAM e a PRODESAN não se responsabilizam por informações de endereço eletrônico
incorretas,  incompletas  ou  por  falha  na  entrega/recebimento  de  mensagens  eletrônicas
causada por caixa de correio eletrônico cheia, filtros, AntiSpam, eventuais truncamentos ou
qualquer outro problema de ordem técnica, sendo aconselhável sempre consultar o site do
IBAM para verificar as informações que lhe são pertinentes.

7.4.3. A comunicação feita  por  intermédio  de  e-mail  é  meramente  informativa,  sendo  de inteira
responsabilidade  do  candidato  acompanhar  nos  sites  do  IBAM  (www.novo.ibamsp-
concursos.org.br),  da  PRODESAN  (prodesan.com.br)  e  no  Diário  Oficial  do  Município
(diariooficial.santos.sp.gov.br) a publicação do Edital de Convocação para as provas. 
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7.4.4. As provas escritas objetivas serão de caráter classificatório e eliminatório e serão constituídas
de questões objetivas de múltipla escolha.

7.4.5. As provas objetivas terão a seguinte composição e duração:

 30 questões para todos os empregos, com duração de três horas (incluindo o tempo para
preenchimento da folha de respostas);

Emprego Área do Conhecimento Número de Itens
Peso das
Questões

 Auxiliar  de  Serviços  Gerais  –
Aplicação Mecânica
 

 Auxiliar  de  Serviços  Gerais  –
Aplicação Servente de Obras

 Auxiliar  de  Serviços  Gerais  –
Aplicação Operacional 

 Coletor de Lixo

 Rasteleiro

Língua Portuguesa

Matemática

20

10

1,0

1,0

 Demais empregos

   Língua Portuguesa

   Matemática

Conhecimentos Específicos

   15

   05

                10

1,0

1,0

2,0

7.4.6. Cada questão apresentará 4 (quatro) opções de respostas.

7.4.7. Para cada acerto será computado o peso de cada questão.

7.5. Para ser considerado(a) habilitado(a) na prova objetiva e prosseguir nas fases subsequentes, serão
considerados os critérios abaixo:

Emprego Habilitação na prova objetiva

 Auxiliar de serviços gerais – 
Aplicação: Operacional.

 Marteleiro.

 Oficial de manutenção – aplicação: 
Carpintaria.

 Oficial de manutenção - Aplicação: 
Elétrica de autos.

 Oficial de manutenção –
Aplicação:Encanador.

 Oficial de manutenção-  Aplicação: 
Mecânica.

 Oficial de manutenção-Aplicação: 
Pedreiro.

 Oficial de manutenção de 
manutenção- Aplicação: Pintura.

 Operador de Máquinas Pesadas.

 Rasteleiro.

Estar  entre  os  25 candidatos  com  melhor  nota  dentre  todos  os
candidatos,  mais  os  empatados  na  última nota  considerada  para
este fim, e ter obtido, no mínimo, 50% de pontos na prova objetiva.

Estar  entre  os  02 candidatos  com  melhor  nota  na  lista  dos
candidatos  com  deficiência,  mais  os  empatados  na  última  nota
considerada para este fim, e ter obtido, no mínimo 50% de pontos
na prova objetiva.

Estar  entre  os  04 candidatos(as)  com  melhor  nota  na  lista  dos
candidatos negros, mais os empatados na última nota considerada
para  este  fim,  e  ter  obtido,  no  mínimo 50% de  pontos  na  prova
objetiva

 Demais empregos Obter 50% do total de pontos da prova objetiva.

7.5.1. Os(as) candidatos(as) que não se enquadrarem na margem estabelecida na Tabela  acima,
serão eliminados(as) do Processo Seletivo.
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7.5.2. Não  haverá  compensação  entre  as  listagens  caso  não  seja  alcançado  o  número  de
candidatos(as) habilitados(as) previsto no item acima.

7.6. Ao(a)  candidato(a)  só  será permitida  a  realização  das  provas  na respectiva  data,  no local  e  no
horário, constantes das listas afixadas nos locais de aplicação das provas, no Edital de Convocação
divulgado no Diário Oficial do Município e no site do Instituto Brasileiro de Administração Municipal –
IBAM.

7.6.1. O(a)  candidato(a)  deverá  comparecer  ao  local  designado  para  a  prova  objetiva  com
antecedência  mínima de  30 minutos  do  horário  divulgado  no Edital  de Convocação  para
fechamento dos portões.

7.6.2. O(a) candidato(a) que se apresentar após o horário determinado pelo Edital de Convocação
para fechamento dos portões será automaticamente eliminado(a) do Certame, seja qual for o
motivo alegado para seu atraso.

7.6.3. Não será admitido, em nenhuma hipótese, o ingresso do(a) candidato(a) no local da prova
após o horário estabelecido para fechamento dos portões. 

7.6.4. A  fim  de  evitar  atrasos,  recomenda-se  que  os(as)  candidatos(as)  verifiquem  com
antecedência o local onde realizarão sua prova, a disponibilidade de estacionamento e vagas
nas imediações, as opções de transporte público consultando, com antecedência, horários e
frequências das linhas de ônibus aos domingos, bem como, rotas e tempo de deslocamento.

7.6.5. Em nenhuma hipótese  haverá  segunda  chamada,  vista  ou  repetição  de  prova  ou  ainda,
aplicação  da  prova  em  data,  local  ou  horários  diversos  dos  divulgados  no  Edital  de
Convocação.

7.6.6. O(a)  candidato(a)  não  poderá  alegar  quaisquer  desconhecimentos  sobre  a  realização  da
prova como justificativa de sua ausência.

7.6.7. O IBAM e a Comissão do Processo Seletivo não se responsabilizam por fatos externos que
impeçam o(a) candidato(a) de chegar ao local de aplicação das provas no horário apropriado
e que independem da organização do Processo Seletivo já que não possuem gerência sobre
trânsito ou tráfego bem como outras situações que escapam de seu âmbito de atuação.

7.6.8. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do
candidato e resultará na eliminação do Processo Seletivo.

7.7. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver  portando documento original  de
identidade com foto que bem o identifique,  e dentro do prazo de validade, sendo aceitos:  Cédula
Oficial de Identidade (RG), Carteira Expedida por Órgão ou Conselho de Classe (CREA, OAB, CRC,
CRM etc.); Certificado de Reservista; Carteira de Trabalho e Previdência Social, Carteira Nacional de
Habilitação ou Passaporte.

7.7.1. É aconselhável que o candidato esteja portando, também, o cartão de convocação individual
(CCI) e boleto bancário pago. 

7.7.1.1. O cartão de convocação individual  (CCI),  bem como o boleto  bancário  pago,  não
suprem a necessidade de apresentação  do documento de identidade original  com
foto.

7.7.2. Não  serão  aceitos  como  documentos  de  identidade  outros  documentos  que  não  os
especificados no item 7.7, com exceção da CNH e do RG diretamente através de aplicativo
oficial dos Estados que assim os emitam.

7.7.3. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitirem, com clareza, a
identificação do candidato. 

7.7.4. Documentos vencidos, violados e rasurados não serão aceitos.
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7.7.5. Caso  o(a)  candidato(a)  esteja  impossibilitado(a)  de  apresentar,  no  dia  de  realização  das
provas,  documento  de  identidade  original,  por  motivo  de  perda,  roubo  ou  furto,  deverá
apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no
máximo,  30 (trinta)  dias,  sendo  então submetido à identificação especial,  compreendendo
coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.

7.7.5.1. A identificação pessoal  será exigida,  também,  ao candidato(a)  cujo documento de
identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 

7.8. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do(a) candidato(a) não constar nas listagens
oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o Instituto Brasileiro de
Administração Municipal procederá à inclusão do(a) candidato(a), mediante a apresentação do boleto
bancário com comprovação de pagamento, com o preenchimento de formulário específico.

7.8.1. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será analisada
pelo Instituto Brasileiro de Administração Municipal com o intuito de se verificar a pertinência
da referida inscrição.

7.8.2. Constatada a improcedência da inscrição, esta será automaticamente cancelada sem direito a
reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos
dela decorrentes.

7.8.3. Contra o ato de cancelamento mencionado no item anterior não caberá recurso, independen-
temente de qualquer formalidade.

7.9. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM), objetivando garantir a lisura e a idoneidade
do  Processo  Seletivo  –  o  que  é  de  interesse  público  e,  em  especial  dos(as)  próprios(as)
candidatos(as)  –  bem  como  a  sua  autenticidade  solicitará  aos(as)  candidatos(as),  quando  da
aplicação das provas, o registro de sua assinatura em campo específico na folha de respostas, bem
como de sua autenticação biométrica. 

7.9.1. Após a assinatura da lista de presença e entrega da folha de respostas, o(a) candidato(a)
somente poderá se ausentar da sala acompanhado por um fiscal.

7.10. O(a) candidato(a) que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá
ter justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação.

7.11. Por medida de segurança os(as) candidatos(as) deverão deixar as orelhas totalmente descobertas, à
observação dos fiscais de sala, durante a realização das provas.

7.12. O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos,  tais como telefone celular  (e seus aplicativos),
aparelhos sonoros, receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, tablet, notebook ou similares,
calculadora,  palmtop, relógio com calculadora e/ou receptor,  qualquer  equipamento que possibilite
comunicação externa, incorrerá na exclusão do(a) candidato(a) do Certame, mesmo que o aparelho
esteja dentro do envelope de segurança distribuído pelo IBAM.

7.12.1. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados até a saída do(a)
candidato(a) do local de realização das provas.

7.12.2. Só será permitido o uso de aparelho celular no momento da identificação do(a) candidato(a),
quando este utilizar aplicativo que contenha sua identificação digital. 

7.12.3. É aconselhável que os(as) candidatos(as) retirem as baterias dos celulares, garantindo que
nenhum som seja emitido, inclusive do despertador caso seja ativado.

7.12.4. É aconselhável que o(a) candidato(a) não leve nenhum dos objetos mencionados nos itens
anteriores no dia da realização das provas.

7.12.5. Caso  haja  emissão  de  som  a  partir  de  quaisquer  dos  aparelhos  acima  mencionados  o
candidato será eliminado do certame, mesmo que o dispositivo  esteja dentro do envelope
lacrado.
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7.12.6. O  Instituto  Brasileiro  de  Administração  Municipal  não  se  responsabilizará  por  perda  ou
extravio de documentos  ou objetos ocorridos no local  de realização das provas, nem por
danos neles causados.

7.12.7. O IBAM e  a  Comissão  do  Processo  Seletivo  poderão,  no dia  da  realização  das  provas,
solicitar que os(as) candidatos(as) que estejam portando mochilas ou grandes volumes, que
deixem esses pertences aos cuidados do fiscal de sala ou da Coordenação do Prédio que
tomará  providências  para  que  tais  materiais  sejam  lacrados,  protegidos  e  mantidos  à
distância de seus usuários, durante a aplicação das provas.

7.13. O  IBAM,  visando  garantir  a  segurança  e  integridade  do  Exame  em  tela,  submeterá  os(as)
candidatos(as) a sistema de detecção de metal e de sinais quando do ingresso e saída de sanitários,
durante a realização das provas.

7.13.1. Novo procedimento de vistoria descrito no item anterior poderá ser realizado durante todo o
período  de  realização  da  prova,  nas  salas  de  prova  aleatoriamente  selecionadas  e  em
qualquer dependência do local de prova.

7.13.2. Não será permitido o uso de sanitários por examinandos que tenham terminado as provas.

7.14. Durante  a  prova,  não  será permitida  qualquer  espécie  de  consulta  a  códigos,  livros,  manuais,
impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa.

7.14.1. Se,  a  qualquer  momento,  for  constatada,  por  meio  eletrônico,  estatístico,  visual  ou
grafológico, a utilização de processos ilícitos, o(a) candidato(a) terá sua prova anulada e será
automaticamente eliminado(a) do Processo Seletivo.

7.15. Nas  provas  objetivas,  o(a)  candidato(a)  deverá  assinalar  as  respostas  na  folha  de  respostas
personalizada, único documento válido para a correção das provas. 

7.15.1. O(a) candidato(a) deverá ler atentamente as instruções contidas na Capa do Caderno
de Questões e na Folha de Respostas.

7.15.2. As instruções contidas no Caderno de Questões e na Folha de Respostas deverão ser
rigorosamente seguidas sendo o(a) candidato(a) único responsável por eventuais erros
cometidos.

7.15.3. O  preenchimento  da  folha  de  respostas  será  de  inteira  responsabilidade  do(a)
candidato(a),  que  deverá  proceder  em conformidade com as  instruções  específicas
contidas na capa do caderno de questões e na folha de respostas.

7.15.4. O(a) candidato(a) deverá preencher os alvéolos, na Folha de Respostas da Prova Objetiva,
com caneta esferográfica de tinta preta ou azul.

7.15.5. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma marcação,
emenda ou rasura, ainda que legível.

7.15.6. O(a) candidato(a)  não poderá amassar,  molhar, dobrar  ou,  de qualquer  modo, danificar  a
Folha de Respostas sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de
correção dela.

7.15.7. Todas as folhas de respostas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico.

7.15.8. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do(a) candidato(a).

7.16. O(a)  candidato(a)  deverá  informar  ao  fiscal  de  sua  sala  qualquer  irregularidade  nos  materiais
recebidos no momento da aplicação das provas não sendo aceitas reclamações posteriores.

7.16.1. Nos casos de eventual falta de Caderno de Questões / material personalizado de aplicação
das provas, em razão de falha de impressão, número de provas incompatível com o número
de candidatos(as) na sala ou qualquer  outro equívoco na distribuição de prova/material,  o

16



IBAM  tem  a  prerrogativa  para  entregar  ao(a)  candidato(a)  prova/material  reserva  não
personalizado eletronicamente, o que será registrado em atas de sala e de coordenação.

7.17. O(a)  candidato(a),  ao  terminar  a  prova,  entregará  ao  fiscal  a  Folha  de  Respostas  devidamente
assinada e identificada com sua impressão digital.

7.17.1. Somente após decorrido o tempo de uma hora e meia, o(a) candidato(a) poderá deixar a
sala de aplicação e levar consigo o Caderno de Questões da Prova Objetiva.

7.17.2. Não serão  disponibilizados  Cadernos  de Provas por  outras formas e meios  diferentes  do
descrito no item 7.17.1.

7.17.3. Será anulada a prova do(a) candidato(a) que não devolver a sua folha de respostas.

7.17.4. Os 03 (três) últimos(as) candidatos(as) a terminarem as provas somente poderão deixar
o local de aplicação juntos, devendo assinar a ata de sala para comprovar tal fato.

7.17.5. O horário do efetivo início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os devidos
esclarecimentos feitos pelo fiscal da sala.

7.18. A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, deverá levar um
acompanhante com maioridade  legal  que  ficará em sala  reservada  e que será responsável  pela
guarda da criança.

7.18.1. O acompanhante que ficará responsável pela criança, também deverá permanecer no local
designado pela Coordenação, e se submeterá a todas as normas constantes deste Edital,
inclusive no tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular.

7.18.2. Durante  o período de amamentação o acompanhante permanecerá em local  separado da
candidata lactante, designado pela coordenação.

7.18.3. A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará a prova.

7.18.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração de prova.

7.18.5. Exceto no caso previsto neste item, não será permitida a presença de acompanhante no local
de aplicação das provas.

7.19. Não haverá, por qualquer motivo,  prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em
virtude de afastamento do(a) candidato(a) da sala de prova.

8. DAS PROVAS PRÁTICAS

8.1. Haverá  prova  prática,  de  caráter  classificatório  e  eliminatório,  para  os(as)  candidatos(as)
habilitados(as) na prova objetiva de  Oficial de Manuntenção- Aplicação: Carpintaria, Oficial de
Manuntenção- Aplicação: Eletricista de Autos, Oficial de Manuntenção- Aplicação: Encanador,
Oficial  de Manuntenção- Aplicação: Mecânica,  Oficial  de Manuntenção- Aplicação: Pedreiro,
Oficial  de  Manuntenção-  Aplicação:  Pintura,  Operador  de  máquinas  pesadas,  Rasteleiro e
Marteleteiro, na proporção descrita no item 7.5.

8.2. A  elaboração,  aplicação  e  correção  da  prova  prática  serão  de  responsabilidade  do  IBAM,  com
material e local cedido pela PRODESAN.

8.3. A confirmação de data, horário de apresentação e local de realização das provas práticas será feita
por meio de Edital de Convocação, oportunamente, por ocasião da divulgação das notas das provas
objetivas, nos sites do IBAM www.novo.ibamsp-concursos.org.br, da PRODESAN (prodesan.com.br)
e no Diário Oficial do Município.

8.4. Não serão enviados cartões de convocação ou e-mails aos(as) candidatos(as) habilitados(as) para
realizar  a  prova  prática  devendo  o(a)  candidato(a)  tomar  conhecimento  da  data,  local  (locais)  e
horários de sua realização por meio do edital de convocação mencionado no item anterior.

8.5. Durante  a  realização da  prova prática,  não  será permitido  o  uso de  pagers,  telefones  celulares,
tablets,  relógios  de qualquer  natureza ou  quaisquer  outros  aparelhos  eletrônicos  e,  ainda,  boné,
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gorro, chapéu, óculos de sol ou outros materiais não classificados como estritamente necessários à
realização da prova.
8.5.1. O(a) candidato(a) que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico deverá, após a

assinatura na lista de presença e antes de entrar na sala/local de prova desligá-lo; retirar sua
bateria (se possível); acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pelo IBAM, devendo
lacrar  essa embalagem e mantê-la  lacrada  durante todo o tempo de realização  da prova
prática;
8.5.1.1. Deverá colocar também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais (bonés,

gorros ou similares, relógio e protetor auricular);
8.5.2. Todo material mencionado nos itens anteriores deverá permanecer durante todo o período de

permanência do(a) candidato(a) na sala/local da prova prática, dentro da embalagem, que
deverá também permanecer lacrada até a saída do(a) candidato(a) do prédio de aplicação da
prova prática;
8.5.2.1. Os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem como com

seus alarmes desabilitados até a saída do(a) candidato(a) do prédio de aplicação da
prova prática.

8.5.3. O(a) candidato(a) que utilizar – no local da prova prática – aparelho celular para registrar
imagens, antes, durante e depois da aplicação, será sumariamente excluído(a) do Processo
Seletivo.

8.6. A avaliação das provas práticas tem por objetivo auferir a Capacidade Técnica e Agilidade através do
desenvolvimento de tarefas propostas, compatíveis com as atribuições do emprego, apontadas no
Anexo I deste Edital, obedecidos os seguintes critérios mínimos:

8.6.1. Para o emprego de Oficial de Manutenção -  Aplicação: Carpintaria:

a) Reconhecimento e uso correto de EPIs;

b) Identificação de equipamentos e ferramentas;

c) Montagem de tesoura;
d)         Montagem de uma forma quadrada.

8.6.2. Para o emprego de Oficial de Manuntenção -  Aplicação: Eletricista de autos:

a) Reconhecimento de equipamentos e materiais;

b) Realização de procedimentos de acordo com orientações fornecidas pelo avaliador;

c)          Realização de procedimentos em determinado tempo.

8.6.3. Para o emprego de Oficial de Manuntenção -  Aplicação: Encanador:

a) Reconhecimento e uso correto de EPIs;

b) Identificação de equipamentos e ferramentas;

c) Instalação de equipamento Hidráulico.

8.6.4. Para o emprego de Oficial de Manuntenção -  Aplicação: Mecânica:

a) Reconhecimento e uso correto de EPIs;

b) Identificação de equipamentos e ferramentas;

c) Execução de procedimentos no motor e na parte elétrica de veículo;
d)          Reconhecimento e diagnóstico de falhas em equipamentos do veículo.

8.6.5. Para o emprego de Oficial de Manuntenção -  Aplicação: Pedreiro:

a) Reconhecimento e uso correto de EPIs;

b) Identificação de equipamentos e ferramentas;

c) Construção de parede;
d) Execução de chapisco e reboco.
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8.6.6. Para o emprego de Oficial de Manuntenção -  Aplicação: Pintura:

a) Reconhecimento de uso correto de EPIs;

b) Identificação de equipamentos e ferramentas;

c) Preparação e pintura de parede.

8.6.7. Para o emprego de Marteleteiro:
a) Reconhecimento e uso correto de EPI’s.
b) Identificação de equipamentos e ferramentas.
c) Reconhecimento e aplicação das facas.
d) Funcionamento de equipamento.

8.6.8. Para o emprego de Operador de Máquinas Pesadas:

a) Obediência ao que dispõe o Código de Trânsito;

b) Condução e operação correta e segura das seguintes máquinas: pá carregadeira e         
retroescavadeira

c) Obediência às normas gerais de segurança.

8.6.9. Para o emprego de Rasteleiro:

a) Uso correto de EPIs;

b) Condução de carrinho de mão;

c) Habilidade no manuseio de rastelo;
d) Distribuição da massa com o rastelo.

8.7. A prova prática será avaliada na escala de 0 (zero) a 30 (trinta) pontos.
8.8. Será  considerado(a)  habilitado(a)  o(a)  candidato(a)  que  obtiver  no  mínimo  15  pontos,  sendo  os

demais excluídos do Processo Seletivo independente da nota obtida na prova objetiva.
8.9. Não será permitido  aos(as)  candidatos(as),  sob qualquer  pretexto,  realizar  as  avaliações  após  o

horário e local pré-estabelecido no Edital de Convocação.
8.10. As  provas  práticas  serão  aplicadas  apenas  na(s)  data(s)  e  local(is)  constantes  do  Edital  de

Convocação.

8.10.1. Não haverá, sob nenhuma hipótese, reaplicação dos testes.
8.11. Aplica-se à prova prática o disposto no capítulo referente à prova objetiva, no que couber.

9. DA CLASSIFICAÇÃO

9.1. Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final, em listas de
classificação para cada emprego.

9.2. A pontuação final  do candidato será aquela  resultante  da somatória  da nota obtida em todas  as
provas do certame.

9.3. Serão emitidas três listas: uma geral, contendo todos os candidatos habilitados incluindo os negros e
candidatos com deficiência habilitados, e duas especiais: uma para os candidatos com deficiência
habilitados; e uma para os candidatos negros habilitados.

9.3.1. Não ocorrendo inscrição no Processo Seletivo ou aprovação de candidatos negros e/ou com
deficiência, não será elaborada a lista especial respectiva.

9.4. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente os seguintes critérios de
desempate:

a) Candidato(a) que tenha idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº
10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais
elevada; 
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b) que obtiver maior nota na Prova Prática, se houver;

c) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos, se houver;

d) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa;

e) candidato(a) mais velho(a) entre os candidatos(a) com idade inferior a 60 (sessenta) anos;

f) candidato(a)  que  tiver  exercido  a  função  de  jurado,  a  partir  da  vigência  da  Lei  Federal  nº
11.689/2008 e até o último dia do período das inscrições para este Processo Seletivo, desde que
obedecidas as regras estabelecidas neste Edital.

9.5. Persistindo ainda o empate, poderá ser realizado sorteio com a participação dos(as) candidatos(as)
envolvidos(as), previamente à publicação da classificação.  

9.6. No ato da inscrição, o(a) candidato(a) fornecerá as informações necessárias para fins de desempate,
estando sujeito às penalidades impostas pela Administração Municipal, em caso de inverídicas.

9.7. A publicação da classificação será realizada em conformidade com os itens 12.7 e 12.8 do presente
Edital.

10. DOS RECURSOS 

10.1.   O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis do fato que lhe deu origem, a contar
do  dia  da divulgação/ocorrência  do evento  que  motivou  a  reclamação,  ou conforme previsto  nos
editais de divulgação.

10.2. Para a interposição de recurso o(a) candidato(a) deverá, obrigatoriamente, acessar o campo próprio
para  recursos,  seguindo  as  instruções  contidas  no  endereço  eletrônico  www.novo.ibamsp-
concursos.org.br e  preencher  o formulário  disponibilizado  para o  recurso e enviá-lo até  às 18h
(horário  de  Brasília)  do  último  dia  útil  destinado  para  tal,  devendo  o(a)  candidato(a)  utilizar  um
formulário/tela para cada questão no caso de recurso contra o gabarito, respeitando o limite máximo
de 2.500 caracteres para cada formulário,  quando for  o caso e estando em conformidade  com o
disposto neste Capítulo.

10.3. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo
estipulado neste Edital, não sendo aceitos recursos interpostos em prazo destinado a evento
diverso daquele em andamento.

10.4. O resultado da análise do recurso interposto será disponibilizado ao(a) candidato(a) no site do IBAM –
www.novo.ibamsp-concursos.org.br,  na  área  do  candidato  e  não  será  encaminhada  resposta
individual.

10.5. Será liminarmente indeferido o recurso:

a) que não estiver  devidamente fundamentado ou não possuir  argumentação lógica e consistente
que permita sua adequada avaliação;

b) que for apresentado fora do prazo a que se destina ou relacionado a evento diverso;

c) interposto por outra via, diferente da especificada neste Capítulo;

d) que apresentar contestação referente a mais de uma questão no mesmo formulário, devendo o(a)
candidato(a) utilizar um formulário para cada questão, objeto de questionamento;

e) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida;

f) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora;

g) contra terceiros;

h) em coletivo;

i) que  esteja  em  desacordo  com  as  especificações  contidas  neste  Capítulo  e  nas  instruções
constantes dos Editais de divulgação dos eventos.

10.6. Não será permitido ao(a) candidato(a) anexar cópia de qualquer documento quando da interposição
de recurso. Documentos eventualmente anexados serão desconsiderados.

20



10.7. Não haverá segunda instância de recurso administrativo, reanálise de recurso interposto ou pedidos
de revisão de recurso.

10.8. Os  pontos  relativos  às  questões  eventualmente  anuladas  serão  atribuídos  a  todos(as)  os(as)
candidatos(as) presentes à prova independentemente de terem recorrido.

10.8.1. A  pontuação  relativa  à  questão  anulada  será  atribuída  aos(as)  candidatos(as)  que  não
marcaram a alternativa inicialmente dada como certa no gabarito preliminar.

10.9. Caso haja alteração no gabarito divulgado por força de impugnações ou correção, as provas serão
corrigidas de acordo com as alterações promovidas, considerando-se as marcações feitas pelos(as)
candidatos(as) na(s) alternativa(s) considerada(s) correta(s) para a questão.

10.10. A anulação  de questão  não acarreta atribuição de pontos  adicionais,  além daqueles  a que o(a)
candidato(a) prejudicado(a) tem direito.

10.11. No caso de procedência de recurso interposto  dentro das especificações,  poderá eventualmente
haver  alteração  dos  resultados  obtidos  pelo(a)  candidato(a)  em qualquer  etapa  ou ainda  poderá
ocorrer a desclassificação dele(a).

10.12. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo estabelecido e que possuírem
fundamentação e argumentação lógica e consistente, que permita sua adequada avaliação.

10.13. Não  serão respondidos os recursos interpostos  em prazo destinado a evento diverso  do
questionado, sendo considerados extemporâneos.

10.14. A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso, das diversas etapas do Processo Seletivo,
será  irrecorrível  e  será  divulgada  nos  sites  do  IBAM  www.novo.ibamsp-concursos.org.br, da
PRODESAN (prodesan.com.br) e no Diário Oficial do Município (diariooficial.santos.sp.gov.br).

10.15. A Comissão Especial de Processo Seletivo constitui última instância para recurso, sendo soberana
em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.

10.16. A interposição de recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Processo Seletivo.

10.17. Em hipótese alguma haverá revisão de recurso.

11. DO PROVIMENTO DOS EMPREGOS

11.1. A contratação do candidato será feita respeitando-se a ordem da Lista de Classificação Final.
11.2. Após a convocação, os candidatos convocados deverão comparecer ao Departamento de Recursos

Humanos da PRODESAN no prazo de 03 (três) dias  úteis  munidos dos documentos  exigidos  na
convocação.

11.3. Não  serão  aceitos  protocolos  dos  documentos  exigidos,  nem  fotocópias  ou  xerocópias  não
autenticadas.

11.4. Os candidatos, após serem contratados, serão submetidos a um período de experiência não superior
a 60 (sessenta) dias, findo o qual será avaliado seu desempenho.

11.5. Uma vez aprovado e estando o candidato de acordo, o contrato de trabalho terá prazo indeterminado.
11.6. Em caso de não comparecimento do candidato no prazo estabelecido ou de não apresentação dos

documentos exigidos, o candidato será excluído do Processo Seletivo.
11.7. Os candidatos  aprovados  obrigam-se a manter  atualizados  seus endereços  junto  à PRODESAN,

durante a validade do Processo Seletivo.
11.8. Por  ocasião da admissão,  os candidatos serão submetidos à avaliação de saúde física  e mental,

através  de  Serviço  Médico  da  PRODESAN,  ou  por  sua  ordem,  podendo  ser  considerados  sem
condições de exercer suas funções e, portanto, podendo ser eliminados do Certame.

11.9. É facultado à Administração,  exigir dos candidatos classificados, quando da contratação,  além da
documentação prevista no item 2.3 deste Edital, outros documentos julgados necessários.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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12.1. A inscrição do(a) candidato(a) implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita aceitação
das condições do Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas no Edital de Abertura e nas
normas legais  pertinentes,  bem como em eventuais  aditamentos  e  instruções  específicas  para  a
realização do certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 

12.1.1. A aceitação dos termos deste edital visa também registrar a manifestação livre e inequívoca
pela  qual  o(a)  candidato(a)  concorda  com  o  tratamento  dos  seus  dados  pessoais  para
finalidade específica,  em conformidade  com a Lei  n° 13.709 – Lei  Geral  de Proteção  de
Dados Pessoais (LGPD).

12.2. Fica estabelecido por  este  edital,  o foro da Comarca de  Santos para dirimir  qualquer  pendência
relativa ao presente Processo Seletivo, à exceção de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

12.3. Não será fornecida informação relativa à convocação, ao resultado das provas e resultado final via
telefone ou e-mail, bem como atestados ou declarações pela participação no Certame.

12.4. No dia de realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação
ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas ou os critérios de
avaliação e classificação. 

12.5. Motivará a eliminação do(a) candidato(a) do Processo Seletivo (sem prejuízo das sanções penais
cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros
relativos ao Processo Seletivo,  nos comunicados,  nas  instruções aos(as) candidatos(as) e/ou nas
instruções constantes da Prova), o(a) candidato(a) que:

a) apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-se
qualquer tolerância;

b) não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado;

c) apresentar-se em local diferente da convocação oficial;

d) não apresentar o documento que bem o identifique;

e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;

f) ausentar-se do local de provas antes do tempo mínimo de permanência;

g) ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não permitidos, sem
autorização;

h) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;

i) for apanhado(a) em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização da prova, sem
prejuízo da deflagração do procedimento cabível;

j) for  surpreendido(a)  em comunicação com outras  pessoas,  dando ou recebendo auxílio  para a
execução das provas, ou utilizando-se de livros, notas ou impressos não permitidos ou máquina
calculadora ou similar;

k) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico ou de comunicação;

l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido e
descortês  a  qualquer  pessoa  envolvida  na  aplicação  das  provas  ou  com  os(as)  demais
candidatos(as);

m) prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;

n) fotografar e/ou filmar a realização de sua prova ou de terceiros ou registrar qualquer imagem do
local de aplicação das provas;

o) descumprir qualquer regra estabelecida neste Edital, nas retificações e no Edital de Convocação
para a realização das provas;

p) faltar com o devido respeito para com qualquer membro de equipe de aplicação das provas, com
autoridades presentes ou com os(as) demais candidatos(as).

12.6. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras irregularidades constatadas
no decorrer do Processo Seletivo, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da inscrição,
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prova ou a admissão do(a) candidato(a), sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, cível ou
criminal cabíveis.

12.7. Todos os atos relativos ao presente Processo Seletivo, convocações para provas, avisos e extratos
de  resultados  serão  publicados  no  Diário  Oficial  do  Município  disponível  em
diariooficial.santos.sp.gov.br e  divulgados  nos  sites  www.novo.ibamsp-concursos.org.br,
prodesan.com.br sendo de responsabilidade do(a) candidato(a) acompanhar todos os atos relativos
ao Processo Seletivo por esses meios.

12.8. Os editais completos serão divulgados no Diário Oficial do Município (diariooficial.santos.sp.gov.br) e
divulgados nos sites www.novo.ibamsp-concursos.org.br e prodesan.com.br

12.9. Compete à banca examinadora a deliberação sobre o grau de dificuldade da prova e a quantidade de
questões por assunto.

12.10. A  PRODESAN e  o  IBAM se eximem das  despesas  decorrentes  de viagens  e estadias  dos(as)
candidatos(as)  para  comparecimento  a  qualquer  prova do  Processo  Seletivo,  bem como objetos
pessoais esquecidos e danificados nos locais de prova.

12.11. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em
Edital ou aviso a ser publicado, sendo do(a) candidato(a) a responsabilidade de acompanhar pelo
Diário  Oficial  do  Município (diariooficial.santos.sp.gov.br) e  pelo  sites  www.novo.ibamsp-
concursos.org.br, prodesan.com.br as eventuais retificações.

12.12. Não serão fornecidas informações e documentos pessoais de candidatos a terceiros, em atenção ao
disposto no artigo 31 da Lei Federal n° 12.527 de 18 de novembro de 2011.

12.13. A  PRODESAN  e  o  Instituto  Brasileiro  de  Administração  Municipal  não  se  responsabilizam  por
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Processo Seletivo.

12.14.Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Processo Seletivo o candidato que não o
fizer até o segundo dia útil após a publicação.

12.15. O  prazo  de  validade  deste  Processo  Seletivo  é  de  2 (dois)  anos,  a  contar  da  data  de
homologação, prorrogável por igual período, a juízo da PRODESAN.

12.16. O resultado final do Processo Seletivo será homologado pelo Presidente da PRODESAN.

12.17. Os  casos  omissos  serão  resolvidos  pela  Comissão  designada  para  a  realização  do  presente
Processo Seletivo.

Santos, 09 de dezembro de 2024.

PRODESAN
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ANEXO I – SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS 
(conforme legislação em vigor)

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – APLICAÇÃO MECÂNICA
Fazer a limpeza, lavagem e lubrificação de peças, ferramentas, veículos e equipamentos em geral.
Auxiliar na operação de equipamentos.
Auxiliar nas manutenções programadas e eventuais.
Auxiliar o oficial de manutenção em suas atividades.
Executar outras atividades compatíveis com as atribuições e competências da área de lotação, conforme
determinação do gestor. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – APLICAÇÃO: OPERACIONAL
Efetuar limpeza no sistema de drenagem de águas pluviais da cidade.
Efetuar limpeza de canais, ramais, bocas-de-lobo, canaletas, poços de visita e caixas decantadoras nos
sopés dos morros.
Utilizar  ferramentas  apropriadas  para  retirar  resíduos  do  sistema  de  drenagem  de  águas  pluviais  de
galerias.
Capinar as laterais dos canais.
Expurgar lixos e resíduos no caminhão de lixo ou em locais apropriados.  acondicionamento dos resíduos
sólidos e seu carregamento para o veículo de transporte.
Executar serviços de natureza braçal em geral.
Transportar caixas e objetos.
Fazer limpeza em todas as áreas de próprios municipais (exceto na área da saúde). Limpar e higienizar
banheiros.
Fazer limpeza em equipamentos e lavagem de veículos quando solicitado.
Utilizar os EPI 's - Equipamento de Proteção Individual - adequados às atividades que serão exercidas.
Executar outras atividades compatíveis com as atribuições e competências da área de lotação, conforme
determinação do gestor. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – APLICAÇÃO SERVENTE DE OBRAS
Auxiliar na execução de serviços de reparos de alvenaria, telhados, pisos, batentes, etc
Preparar massa para a execução das atividades.
Auxiliar o pedreiro, transportando o material necessário para a realização da tarefa.
Auxiliar  na instalação e assentamento de portas, pisos,  tubos, meio-fio,  blocos e pisos em geral,  cavar
buracos, abertura e fechamento de valas, amarrar correntes nos tubos de canalização, confeccionar cercas
de arame farpado sob supervisão.
Auxiliar na montagem de andaimes.
Carga e descarga de material.
Operar máquinas de pequeno porte (placa vibratória, furadeira, etc)
Auxiliar em serviços conservação de vias públicas retirando material oriundo de escavações e cortes no
asfalto, juntando os detritos e transportando-os até o caminhão para remoção final.
Transportar e espalhar CBUQ.
Operar ferramentas manuais como enxada, carrinho de mão, pá, etc
Fazer limpeza pós-obra
Auxiliar nos serviços de zeladoria do departamento (varrição de pátio, limpeza de valas, etc)
Zelar pela manutenção dos equipamentos.
Executar outras atividades compatíveis com as atribuições e competência da área de lotação, conforme
determinação do gestor.

BALANCEIRO 
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Fiscalizar  a  entrada  de  materiais  e  resíduos  verificando  se  os  mesmos  têm  autorização  para  serem
depositados no local reservado a destinação final do lixo.
Controlar a entrada e a pesagem dos veículos que transportam os resíduos urbano, registrando os dados
dos veículos e da pesagem.
Manter limpo o ambiente de trabalho.
Realizar  a  pesagem  no  recebimento  de  materiais  ou  resíduos,  na  venda  de  produtos  e  registrar  em
programa específico.
Comparar o peso do material com o peso especificado na nota fiscal.
Emissão de notas fiscais de venda de material.
Executar outras atividades compatíveis com as atribuições e competências da área de lotação, conforme
determinação do gestor. 

COLETOR DE LIXO
Fazer a coleta de materiais recicláveis e outros, utilizando os equipamentos de proteção individual - EPI’s,
necessários à sua proteção.
Estar dentro do horário previsto, no pátio da empresa, para ser transportado até o setor de coleta.
Fazer a coleta dos sacos, latas, latões de lixo e outros, colocados nas portas dos imóveis
Levar o material recolhido até o caminhão compactador.
Colocar os recipientes de volta nas portas dos respectivos imóveis, quando for o caso.
Acionar as alavancas de comando do compactador de lixo
Informar o motorista, quando o caminhão compactador, atingir a sua capacidade máxima.
Transportar o material recolhido até o local designado. 
Abrir as travas da porta traseira do compactador.
Acionar as alavancas de comando do painel injetor.
Verificar se a operação de descarga foi completada.
Fechar as travas da porta traseira do compactador. 
Repetir  a  operação,  voltando  aos  locais  de  coleta,  até  a  completa  remoção  dos  materiais  das  ruas
pertencentes ao roteiro fixado.
Faz coleta de material reciclável (lixo limpo) recolhendo o material e transportando-o e depositando-o no
veículo destinado a esse fim; acompanhar o veículo até o local do descarregamento.
Executar outras atividades compatíveis com as atribuições e competências da área de lotação, conforme
determinação do gestor. 

LABORATORISTA (USINA DE ASFALTO)
Fazer o controle de qualidade da matéria prima ao produto acabado, em concreto asfáltico, binder, lama
asfáltica, massa fria e outros. 
Realizar o controle tecnológico da produção de asfalto; controlar temperatura do concreto asfáltico, coletar
amostra de CAUQ; preparar o CAUQ para análise de quantidade de betume; preparar compactação dos
corpos de prova. 
Verificar a densidade aparente dos corpos de prova; efetuar rompimento dos corpos de prova, para cálculo
de estabilidade, fluência, RBV e VAM;
Realizar ensaios de análise granulométrica de agregados e solos, de penetração em CAP, massa específica
real e todos os ensaios necessários à fabricação dos produtos na Usina de Asfalto.
Realizar projetos em CAP (Cimento Asfáltico de Petróleo) em projetos de C.A. (Concreto Asfáltico) e L.A.
(Lama Asfáltica). binder, massa fria, e outros, objetivando as dosagens de novas misturas de acordo com as
especificações desejadas, passando à produção o traço e a porcentagem de ligantes necessários.
Zelar pelos equipamentos e materiais de laboratório, cuidando da sua conservação e reposição em caso de
quebra.
Efetuar sondagens, identificação, dimensionamento e classificação de solos, quando necessário, realizar a
calibração da usina e na extração de corpos de prova em campo;
Elaborar relatório diário ao superior imediato.
Executar outras atividades compatíveis com as atribuições e competências da área de lotação, conforme
determinação do gestor. 
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MARTELETEIRO
Realizar tarefas manuais, apoiando na execução das atividades dos oficiais, conforme orientado. 
Zelar  pelo  cuidado  das  ferramentas  e  equipamentos  utilizados  em  sua  área  de  atuação,  realizando
manutenções básicas, limpezas e organização destes itens.
Realizar o carregamento, transporte, descarregamento e alocar materiais conforme orientado.
Preparar o ambiente de trabalho para os oficiais, limpando, organizando e colocando materiais nos locais
indicados, conforme orientação.
Entregar aos oficiais ferramentas, equipamentos, materiais ou outros itens, conforme solicitado.
Utilizar os EPI 's - Equipamento de Proteção Individual - adequados às atividades que serão exercidas.
Executar serviços de cortes no asfalto.
Executar suas atividades nas operações tapa-buracos.
Fazer fendas no asfalto, utilizando-se do martelete, para remoção e substituição por nova massa asfáltica.
Operar  martelete  pneumático  impulsionado  por  compressor  de  ar,  posicionando  no  local  indicado,
acionando os  comandos para movimentar  o equipamento,  pressionando para perfurar  o solo,  corte  no
asfalto ou construção de concreto até a profundidade desejada, substituindo brocas quando necessário.
Executar  trabalho  nas  operações  tapa-buraco  removendo,  com  uso  do  martelete,  asfalto  antigo  para
aplicação de lama asfáltica nova.
Executar outras atividades compatíveis com as atribuições e competências da área de lotação, conforme
determinação do gestor. 

OFICIAL DE MANUTENÇÃO – APLICAÇÃO: CARPINTARIA
Executar trabalhos de carpintaria, preparar canteiro de obras e montar formas metálicas. 
Construir,  encaixar  e montar,  no local  das obras,  armações de madeira dos edifícios e obras similares
utilizando processos e ferramentas adequadas para compor alvenarias, armações de telhado, andaimes e
elementos afins.
Montar andaimes.
Instalar  e ajustar  esquadrias de madeira e  outras  peças,  tais como:  janelas,  portas,  escadas,  rodapés,
divisórias,  forro  e  guarnições;  construir  formas  de  madeira  para  concretagem;  reparar  elementos  de
madeira,  substituir  total  ou parcialmente  peças  desajustadas  ou  deterioradas  ou  fixando  partes  soltas;
executar e reparar bancos, mesas, prateleiras, cavaletes, placas, tapumes, etc.
Confecção de ferramentas.
Interpretar desenhos e projeto relacionados a sua atividade
Executar outras atividades compatíveis com as atribuições e competências da área de lotação, conforme
determinação do gestor. 

OFICIAL DE MANUTENÇÃO – APLICAÇÃO: ELÉTRICA DE AUTOS 
Instalar sistemas elétricos em veículos.
Identificar problemas, reparar e manter sistemas elétricos de veículos.
Instalar acessórios e partes elétricas em veículos.
Inspecionar os módulos do veículo e os sistemas eletrônicos para reparos, manutenção e atualização;
Executar  serviços  de  manutenção  preventiva  e  corretiva  das  instalações  elétricas  dos  veículos  leves,
caminhões e máquinas pesadas, visando a funcionalidade e durabilidade dos veículos.
Apurar  defeitos,  substituir  ou  reparar  peças.  Consertar  ou  substituir  buchas  dos  motores de  arranque,
estator,  rotor,  rolamentos  e  diodos  dos  alternadores,  bobinas,  induzidos  e  escovas  do  dínamo,  velas,
condensadores, bateria etc. 
Fazer montagem de motores de arranque e dínamo.
Fazer instalações gerais, substituindo fiação, luzes, terminais, reguladores, velas etc.
Fazer manutenção elétrica em máquinas de lixa, furadeira e compressores de ar.
Fazer diagnóstico e substituir componentes do sistema de ignição e injeção eletrônica.
Realizar programação e parametrização através dos computadores de diagnósticos recomendados para
cada sistema do veículo.
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Executar outras atividades compatíveis com as atribuições e competências da área de lotação, conforme
determinação do gestor. 

OFICIAL DE MANUTENÇÃO – APLICAÇÃO: ENCANADOR 
Verificar  o  trabalho  a  ser  executado  analisando  desenhos  e/ou  esquemas,  especificações  e  outras
informações para programar o roteiro de operações.
Executar serviços de reparos, consertos e instalações hidráulicas, utilizando os equipamentos de proteção
individual - EPI’s. 
Instalar e/ou reparar louças sanitárias, válvulas, condutores de esgotos, caixa d’água, chuveiros, metais e
outras partes componentes das  instalações  hidráulicas, utilizando níveis,  prumos, ferramentas manuais,
soldas e outros dispositivos para possibilitar a utilização das mesmas em construções.
Abrir  valetas  no  solo  e  rasgos  nas  paredes,  guiando-se pelos  pontos  chaves  e  utilizando ferramentas
manuais ou mecânicas para colocar os tubos e peças complementares.
Executar o corte, rosqueamento, curvatura e união dos tubos, utilizando serra manual, tarraxas, bancada de
curvar e outros dispositivos mecânicos para formar a linha de tubulação.
Quebrar paredes e pisos para extração de tubulações e canos, a fim de efetuar consertos ou troca de
componentes.
Posicionar e fixar os tubos baseando-se no projeto, esboços, esquemas e croquis, utilizando parafusos,
porcas e conexões, solda ou argamassa para montar a linha de condução do fluído e outras ligações, vedar
as juntas empregando material apropriado para eliminar as possibilidades de vazamento.
Desentupir tubulações e calhas removendo detritos que dificultam o fluxo de fluídos.
Montar  e  instalar  registro  e  outros  acessórios  da tubulação  fazendo as  conexões  necessárias  com os
aparelhos para completar a instalação do sistema. Testar as tubulações, utilizando ar comprimido ou água
sob pressão e observando manômetros para assegurar-se da vedação de todo o sistema e repará-lo caso
seja localizado vazamento.
Executar  o  fechamento  de  furos  e  rasgos  nas  paredes,  laje  ou  piso  e  a  renovação  da  pintura  para
restabelecer as condições privativas da edificação.
Substituir tubulações de ferro galvanizado e caixas-ralo, quando danificadas.
Manter os equipamentos de trabalho, em condições de uso.
Controlar  o  uso/consumo  dos  materiais  utilizados  com  identificação  do  trabalho  realizado  e  material
consumido além de especificar e solicitar o material a ser utilizado na manutenção e cuida da ordem e
limpeza do local de trabalho removendo resíduos, lixo, material para descarte etc.
Participar  de  construções  ou  reformas  de  maior  dimensão,  atuando  em  conjunto  com  a  equipe  do
fornecedor ou fabricante ou sob orientação do superior, participar da elaboração, ler ou interpretar desenhos
e esboços, observar os detalhes da obra e instruir-se para responsabilizar-se pela manutenção futura.
Contribuir  com sua  prática  profissional  junto  e  subordinado  aos  engenheiros  projetistas  de  instalações
hidráulicas responsáveis pelo desenvolvimento de projetos executivos.
Executar outras atividades compatíveis com as atribuições e competências da área de lotação, conforme
determinação do gestor. 
 
OFICIAL DE MANUTENÇÃO: APLICAÇÃO MECÂNICA
Realizar a manutenção preventiva e corretiva de máquinas e equipamentos utilizados pela empresa
Inspecionar, diagnosticar e reparar problemas de natureza mecânica.
Ajustar e substituir peças mecânicas.
Analisar a origem e localizar defeitos, efetuando consertos necessários.
Testar equipamentos para identificar suas condições, propondo a troca se necessário.
Lubrificar máquinas, componentes e ferramentas. 
Consertar  motores,  sistema  hidráulico,  transmissão,  comando  final,  sistema  de  freios,  direção,  filtros.
Efetuar  troca de óleo do motor,  mangueiras, manômetros e outras peças de mecânica e hidráulica das
máquinas pesadas da empresa. Retirar motores, transmissões, eixos e demais componentes para retífica. 
Prestar socorro externo.
Apoiar a equipe na construção de máquinas e estruturas metálicas. 

27



Executar outras atividades compatíveis com as atribuições e competências da área de lotação, conforme
determinação do gestor. 

OFICIAL DE MANUTENÇÃO – APLICAÇÃO: PEDREIRO
Construir, reparar e executar a manutenção de estruturas de alvenaria (paredes, pisos, telhados, chaminés,
etc.). 
Instalar revestimentos (azulejos, pedras, tijolos, etc.).
Instalar contrapisos.
Instalar sistemas de drenagem (calhas, canos, etc.). 
Assentar tijolos, ladrilhos ou pedras seguindo os desenhos e formas indicadas
Verificar as características da obra a ser reparada ou construída, examinando o projeto e especificações
para orientar na seleção do material apropriado, e na melhor forma de execução do trabalho.
Organizar e preparar o local de trabalho na obra.
Executar serviços de obras de construção civil trabalhando em alturas em cima de balancim.
Misturar cimento, areia, água e outros materiais, dosando as quantidades na forma indicada para obter a
argamassa na execução de alvenarias, assentamento de ladrilhos e tarefas afins.
Fazer  recuperação  de  fachada,  preparando  a  superfície,  emboçando-a  e  aplicando  sobre  o  emboço,
camadas de argamassa de cimento estendendo-a com uma desempenadeira e retificando irregularidades
utilizando uma raspadeira metálica para obter uma face lisa, uniforme e apta a receber pintura ou outro
revestimento.
Fazer recuperação de paredes em concreto aparente.
Exercer atividades de alvenaria, tais como a confecção de tampas para caixas d´água, caixa de blocos para
esgotos de ruas; levantar muros e paredes; preparar armações para vigas de concreto, tijolos refratários e
outros;
Preparar lajes; assentar meio-fio, paralelepípedos, sextavados e outros pisos; 
Colocar portas, batentes, janelas, tanques; fazer reparos, consertos e rebocos em muros, paredes e tetos; 
Realizar  trabalhos  de  manutenção  corretiva  de  prédios,  calçadas  e  estruturas  semelhantes  reparando
paredes  e  pisos,  trocando  telhas,  aparelhos  sanitários,  manilhas  e  outras  peças,  chumbando  bases
danificadas para reconstruir essa estrutura. Pode aplicar uma ou várias camadas de gesso sobre as partes
interiores e tetos de edificações para dar a essas partes acabamento mais esmerado.
Armar e desmontar andaimes de madeira ou metálicos para a execução da obra desejada.
Controlar  o  uso/consumo  dos  materiais  utilizados  com  identificação  do  trabalho  realizado  e  material
consumido, além de especificar e solicitar o material a ser utilizado na manutenção e cuidar da ordem e
limpeza do local de trabalho removendo resíduos, lixo, material para descarte, etc.
Participar de construções ou reformas de maior dimensão atuando em conjunto com a equipe do fornecedor
ou fabricante ou sob orientação do superior, participar da elaboração, ler ou interpretar desenhos e esboços,
observar os detalhes da obra e instruir-se para responsabilizar-se pela manutenção futura.
Construir  bases  de  concreto  ou  de  outro  material,  baseando-se  em  especificações  para  possibilitar  a
instalação de máquinas, postes de rede elétrica e para outros fins.
Utilizar-se de material apropriado (martelo, pás, chaves de fenda, solda, argamassa, cal, cimento, areia e
outros  recursos)  na  execução  das  tarefas,  zelando  pela  organização  e  o  seu  perfeito  estado  de
conservação, obedecendo aos procedimentos específicos, bem como de equipamentos de segurança para
preservar-se de riscos e acidentes de trabalho.
Executar outras atividades compatíveis com as atribuições e competências da área de lotação, conforme
determinação do gestor. 

OFICIAL DE MANUTENÇÃO – APLICAÇÃO: PINTURA
Pintar edifícios interna e externamente; 
Preparar tintas para a pintura; 
Aplicar revestimentos, papel de parede e outros materiais aplicáveis;
Reparar e restaurar superfícies danificadas;
Auxiliar na escolha de cores e texturas;
Verificar o trabalho a ser executado observando as medidas, a posição e o estado original da superfície a
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ser pintada para determinar os procedimentos e materiais a serem utilizados.
Limpar as superfícies escovando-as, lixando-as ou retirando a pintura velha ou das partes danificadas com
raspadeiras, solventes e jatos de ar, para eliminar resíduos. Lixar e retocar falhas e emendas utilizando
material apropriado para corrigir defeitos e facilitar a aderência da tinta.
Organizar o material de pintura escolhendo o tipo conveniente para executar corretamente a tarefa.
Proteger as partes que não serão pintadas utilizando fitas adesivas ou outro meio para evitar que recebam
tinta.
Pintar máquinas e equipamentos;
Utilizar-se de material apropriado (pincel, trincha, espátula, rolo, tinta látex, esmalte etc.) na execução de
tarefas  obedecendo  a  procedimentos  específicos,  bem  como  de  equipamentos  de  segurança  para
preservar-se de riscos e acidentes de trabalho, principalmente quando atua em andaimes e escadas para
serviços em altura.
Montar andaimes. 
Cuidar da ordem e limpeza do local de trabalho removendo resíduos de tinta, lixo, material de descarte etc.
Manter limpos e organizados os instrumentos de trabalho, zelando por sua boa conservação e condição de
funcionamento.
Executar outras atividades compatíveis com as atribuições e competências da área de lotação, conforme
determinação do gestor. 

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS
Operar  e  controlar  máquinas  pesadas  (motoniveladora,  escavadeiras,  retroescavadeiras,  carregadeiras,
tratores,  guindastes,  máquinas  de  compactação,  pá  carregadeira,  pá  carregadeira  sobre  pneus,  rolo
compressor, etc.), manejando comandos e executando serviços de escavação, abertura de valas, remoção
de entulhos, terra, pedra, etc.
Assegurar a condição de uso do veículo mediante a verificação diária dos níveis de óleo, água, bateria, nível
de  combustível,  limpeza,  pressão  dos  pneus,  freios  e  sinalização,  providenciando  os  reparos  quando
necessário. 
Executar  pavimentação  de  ruas,  nivelando  o  trecho  e  espalhando  o  asfalto  de  modo  a  obter  uma
distribuição uniforme; bastecer o equipamento com combustível, produto ou componente necessário à sua
operação;
Dirigir de acordo com as regras de trânsito e instruções recebidas.
Realizar  atividades  de construção,  manutenção,  mineração,  transporte  e  outras  atividades,  conforme a
máquina em que está operando.
Inspecionar as máquinas, identificando necessidades de manutenção preventiva ou corretiva.
Realizar o abastecimento das máquinas.
Executar outras atividades compatíveis com as atribuições e competências da área de lotação, conforme
determinação do gestor. 

RASTELEIRO
Realizar tarefas manuais, apoiando na execução das atividades dos oficiais, conforme orientados.
Zelar  pelo  cuidado  das  ferramentas  e  equipamentos  utilizados  em  sua  área  de  atuação,  realizando
manutenções básicas, limpezas e organização destes itens.
Realizar o carregamento, transporte, descarregamento e alocar materiais conforme orientado.
Preparar o ambiente de trabalho para os oficiais, limpando, organizando e colocando materiais nos locais
indicados, conforme orientação.
Entregar aos oficiais ferramentas, equipamentos, materiais ou outros itens, conforme solicitado.
Utilizar os EPI 's - Equipamento de Proteção Individual - adequados às atividades que serão exercidas.
Realizar acabamento e reparo nas emendas nos processos de pavimentação asfáltica, lombadas, faixas de
pedestres, utilizando rodo.
Retirar  o material  extraído  dos buracos  feitos  no asfalto;  auxiliar  na operação tapa-buraco,  espalhando
massa asfáltica com o uso de rastelo; auxiliar na aplicação de massa asfáltica; auxiliar no carregamento de
caminhões com pedras, areia e outros materiais; ajudar na limpeza do carro lama
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Executar outras atividades compatíveis com as atribuições e competências da área de lotação, conforme
determinação do gestor. 
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ANEXO II – PROGRAMAS DAS PROVAS

CONHECIMENTOS BÁSICOS

EMPREGOS DE NIVEL FUNDAMENTAL

Língua Portuguesa:- Interpretação de Texto; Ortografia oficial; Acentuação gráfica; As classes gramaticais;
Concordância verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e verbal. Noções da
norma culta da língua portuguesa na modalidade escrita. 
Matemática:- Conjunto dos números naturais, inteiros e racionais relativos (formas decimal e fracionária):
propriedades, operações e problemas; Grandezas Proporcionais - Regra de três simples; Porcentagem e
juro  simples  –  Resolvendo  problemas;  Sistema  Monetário  Brasileiro;  Sistema  Decimal  de  Medidas:
comprimento, superfície, volume, massa, capacidade e tempo (transformação de unidades e problemas);
Figuras Geométricas Planas: perímetros e áreas - problemas.

EMPREGO DE NIVEL MÉDIO / TÉCNICO

Língua  Portuguesa:-  Questões  que  possibilitem  avaliar  a  capacidade  de  Interpretação  de  texto,
conhecimento da norma culta na modalidade escrita do idioma e aplicação da Ortografia oficial; Acentuação
gráfica; Pontuação; Classes gramaticais; Concordância verbal e nominal; Pronomes; Regência nominal e
verbal.
Matemática:-  Teoria  dos  Conjuntos;  Conjuntos  dos  números  Reais  (R):  operações,  propriedades  e
problemas;  Cálculos  Algébricos;  Grandezas  Proporcionais  -  Regra  de  Três  Simples  e  Composta;
Porcentagem e  Juro  Simples;  Sistema  Monetário  Brasileiro;  Equação  do  Primeiro  e  Segundo Graus  -
problemas; Sistema Decimal de Medidas (comprimento, superfície, volume, massa, capacidade e tempo) -
transformação de unidades e resolução de problemas; Geometria: ponto, reta, plano – ângulos, polígonos,
triângulos, quadriláteros, circunferência, círculo e seus elementos respectivos – figuras geométricas planas
(perímetros e áreas) – sólidos geométricos (figuras espaciais): seus elementos e volumes; Funções do 1º e
2º graus; Sequências, Progressões Aritméticas e Geométricas. Resolução de problemas.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

BALANCEIRO
Conceito  de  Metrologia,  sistema de  pesos  e  medidas,  conversão  de  pesos  e  medidas,  calibração  de
componentes e equipamentos. Limite de peso e dimensões de veículos. Metodologia de aferição. Tipos de
resíduos,  caracterização e  classificação de resíduos sólidos  Urbanos.  Noções de higiene pessoal e do
ambiente  de  trabalho.  Controle  de  entrada  e  saída  de  veículos.  Noções  de  Segurança  no  Trabalho.
Conhecimentos sobre equipamentos de proteção individual – EPIs.

LABORATORISTA (USINA DE ASFALTO)
Conhecimentos sobre equipamentos de proteção individual – EPIs. Controle de qualidade da matéria prima
ao produto acabado, em concreto asfáltico, binder, lama asfáltica, massa fria e outros. Ensaios de análise
granulométrica de agregados e solos, de penetração em CAP, massa específica real e todos os ensaios
necessários a fabricação dos produtos na usina de asfalto. Projetos de C.A. e L.A.,  binder, massa fria, e
outros, objetivando as dosagens de novas misturas de acordo com as especificações desejadas, passando
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à produção o traço e a porcentagem de ligantes necessários. Uso adequado dos equipamentos e materiais
de laboratório; Sondagem, identificação, dimensionamento e classificação de solos.

MARTELETEIRO

Equipamento Utilizados. Conhecimento sobre equipamentos de proteção individual – EPIs. Conhecimento
de martelete e outros equipamentos utilizados. Conhecimentos sobre as normas técnicas e de segurança
vigentes. Noções sobre materiais asfálticos (CBUQ, emulsões etc.).

OFICIAL DE MANUTENÇÃO – APLICAÇÃO: CARPINTARIA
Noções de desenho técnico de carpintaria. Conhecimento e utilização de ferramentas e equipamentos de
carpintaria.  Características  gerais  de  madeira,  compensados  e  aglomerados, chapa  dura  (duratex  e
eucatex) e lâminas de madeira. Tipos de cola e impermeabilizantes. Conhecimento e utilização de pregos,
parafusos, encaixes de madeira. Formas de estrutura de concreto. Estruturas de telhados e cobertura em
geral.  Portas,  janelas  e  caixilhos:  conhecimento,  confecção  e  colocação.  Colocação  e  montagem  de
esquadrias, pisos e forros de madeira. Diferentes tipos de equipamentos e ferramentas elétricas e manuais
utilizados  na  profissão:  serras  elétricas  de  bancada  ou  portáteis,  martelo,  furadeira,  formão,  plaina,
desempenadeira e outros. Noções de prumo, nível e esquadro. Noções de planejamento e organização na
execução dos serviços de carpinteiro. Conhecimentos sobre equipamentos de proteção individual - EPIs
pertinentes ao exercício da função. Noções de segurança do trabalho.

OFICIAL DE MANUTENÇÃO – APLICAÇÃO: ELÉTRICA DE AUTO  S  
Conhecimentos  sobre  elétrica  automotiva  e  de  máquinas  (12  v  e  24  v),  sistema  de  injeção,  ignição,
iluminação  e  demais  sistemas  elétricos  dos  equipamentos,  bitola  de  fios,  instrumentos  de  medição  e
variações de voltagem, materiais  de reposição de uso comum em automóveis,  caminhões e máquinas,
usados  na  instalação  e  reparo  na  parte  elétrica  dos  veículos  e  máquinas,  assegurando  seu  bom
funcionamento. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do cargo. Conhecimentos sobre as
normas técnicas e de segurança vigentes. Conhecimentos sobre os materiais a serem empregados nas
manutenções. Conhecimentos sobre equipamentos de proteção individual - EPIs pertinentes ao exercício da
função. Noções de segurança do trabalho.

OFICIAL DE MANUTENÇÃO – APLICAÇÃO: ENCANADOR
Instalações hidráulicas, rede de esgotos, rede de tubulação, instrumentos de controle de pressão, válvulas:
instalação, modificação, conservação e manutenção. Inspeção de sistemas de distribuição de baixa e alta
pressão. Materiais e sua utilização. Equipamentos e sua utilização. Conhecimentos sobre equipamentos de
proteção individual - EPIs pertinentes ao exercício da função. Noções sobre segurança do trabalho.

OFICIAL DE MANUTENÇÃO – APLICAÇÃO: MECÂNICA

Conhecimento sobre mecânica automotiva e de máquinas leves e pesadas, como motores a gasolina e
diesel,  transmissões, eixos, suspensões, sistemas hidráulicos, injeção, ignição, substituição de peças de
veículos que demonstram deficiências de funcionamento, lubrificação, Detecção e reparos de defeitos, troca
de peças em veículos leves e máquinas pesadas. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições
do cargo.  Conhecimentos sobre as normas técnicas e de segurança vigentes. Conhecimentos sobre os
materiais a serem empregados nas manutenções.

OFICIAL DE MANUTENÇÃO – APLICAÇÃO: PEDREIRO
Serviços de construção e manutenção de alvenaria, concreto e outros materiais. Assentamento de pisos
cerâmicos, tijolos, azulejos etc. Revestimento e acabamento final de paredes, tetos e lajes. Ferramentas,
técnicas e equipamentos de construção civil. Conhecimento sobre demarcação da obra. Uso de materiais
básicos de construção civil (areia, cimento, cal, pedra, etc), equipamentos e ferramentas. Uso do nível e
prumo. Conhecimento sobre fundações, alvenarias, lajes, materiais de acabamento, impermeabilização e
medidas. Demais  conhecimentos  compatíveis  com  as  atribuições  da  função.  Conhecimentos  sobre

32



equipamentos de proteção individual – EPIs pertinentes ao exercício da função.  Noções sobre segurança
do trabalho.

OFICIAL DE MANUTENÇÃO – APLICAÇÃO: PINTURA
Instrumentos, equipamentos e materiais de pintura. Tipos de tintas e suas adequações para cada tipo de
material  e serviço de pintura.  Tipos de removedor solvente e suas características específicas. Tipos de
pincéis, rolos e lixas e suas adequações para cada tipo de tinta e serviço de pintura. Tipos de pinturas.
Pintura com ar-comprimido. Preparação de peças com lixamento manual e mecânico, massas e vernizes.
Preparação de peças e locais para aplicação da pintura. Sequência adequada para pintura de ambientes.
Problemas comuns durante a aplicação da tinta: manchas, bolhas, tonalidades. Tipos de cor e tonalidades.
Sistema padrão de cores. Ferramentas e suas adequações para cada tipo de produto, etapas e serviços de
pintura.  Conhecimentos  sobre equipamentos de  proteção individual  –  EPIs  pertinentes  ao  exercício  da
função. Noções de segurança do trabalho.

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS
Legislação de Trânsito: Novo Código de Trânsito Brasileiro. Legislação e regras de circulação e conduta.
Noções de primeiros socorros. Proteção ao Meio Ambiente. Direção defensiva. Inspeção e cuidados com as
máquinas. Objetivo da inspeção da máquina, itens a serem inspecionados antes, durante e após o serviço
prestado. Noções básicas de mecânica pesada. Fatores que influenciam na vida útil das máquinas e no
consumo de combustível. Conhecimento e funcionamento das máquinas. Condução de veículos da espécie,
manobras,  conhecimentos  sobre  os  instrumentos  do  painel  de  comando.  Manutenção  das  máquinas.
Direção  e  operação  veicular  de  máquinas  pesadas  (pá-carregadeira,  escavadeira,  retroescavadeira,
motoniveladora, escavadeira sobre pneus tipo Poclain, máquinas de compactação, pá carregadeira sobre
pneus,  rolo  compressor,  entre  outras).  Serviço  de  escavação,  compactação,  nivelação  de  terrenos  e
transporte de materiais. Conhecimentos sobre equipamentos de proteção individual, EPIs pertinentes ao
exercício da função. Noções de segurança do trabalho.
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